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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CCRGSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO M.° 084/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Rita (PB), torna público que serão recebidos os envelopes contendo,
respectivair.ente, n.° 01 Documentos de Habilitação, e n.® 02 Proposta de Preços, no dia 05 de julho
da 2021 às 09:30 horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Santa Rita,
localizado à Rua Virginio Veloso Borges S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB. Na
mesma data e horário, após o credenciamento dos representantes, será iniciada a abertura do(s)
envelope(s) de "Documentos de Habilitação" da licitação na modalidade TCMADA DE PREÇOS n.° 006/2021
sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO (ÍLOBAL.

1.0. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O procedimento licitatório e o Contrato que dele resultar, obedecerão integralmente as Leis
vigentes no Pais, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 com suas respectivas alterações e a Lei
Complementar n.° 123/06, o Art. 551 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a súmula n.° 331 do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), o Código Civil e demais legislações aplicáveis a matéria.
1.2. A obtenção do presente edital será feita junto a Comissão Permanente de Licitação ou no link
http://licitações.santarita.pb.gov.br/category/editais/.
1.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação da presente
Tomada de Preços deverá ser encaminhado por escrito â Comissão de Licitações, junto ao Setor de
Licitações, através do endereço e contato descrito no item 1.2 deste edital. As dúvidas dirimidas
por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão ser consideradas
como condições editalicias.
1.4. As empresas que retirarem o edital diretamente pelo site, serão responsáveis pela consulta de
eventuais alterações/informações pertinentes a esta licitação.

2.0. DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO CRISÓSTCHO (PRAÇA DE CHAFARIZ) E
PRAÇA DO POVO, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, conforme especificações constantes neste
Edital e no PROJETO BÁSICO.

2.2. Valor máximo admitido pela Administração Municipal é de R$ 3.2BB.823,04{Trê8 milhões duzentos e
oitenta e oito mil oitoeentos e vinte três reais e quatro centavos).

3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO
3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma
da lei, para os fins do objeto pleiteado.
3.2 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no Sistema Integrado de
Registro de Fornecedores tSIREF) do Estado da Paraíba, ou no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) do Governo Federal.

3.3. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa.
3.4. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de

cada proponente. Demais representantes terão direito apenas a assistir as Sessões, sem direito à

3.5. A proponente deverá apresentar documento de credenciamento, conforme modelo apresentado no
Anexo I deste Edital, com a indicação do representante credenciado, com poderes para praticar todos
os atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente. O credenciamento far-se-é por meio de
instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, acompanhada de
cópia do instrumento dando poderes ao credenciante para nomear o credenciado. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidora. Este documento de credenciamento e a cópia
do Contrato Social ou cópia do instrumento dando poderes ao credenciante deverão estar em mãos do
representante a ser credenciado antes da abertura dos envelopes.
3.5.1. A falta de credenciamento do representante da licitante, nos termos deste Edital e da
legislação vigente, implicará no silêncio deste representante durante a Sessão Pública de Abertura e
Julgamento das Propostas, sendo apenas aceitos os envelopes n" 01 e 02.
3.5.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes,
desde que devidamente credenciados.
3.6. A Comissão de Licitação recomenda aos licitantes a participação efetiva de representante nas
reuniões deste instrumento convocatório e, nas eventualmente convocadas pela Comissão de Licitações.
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3.7. As proponentes deverão apresentar os envelopes n» 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 -
Proposta de Preços, em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do
proponente referente à licitação e identificando-os como segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)
TOMADA DE PREÇOS n.» /2021
Envelope N® 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
Empresa Proponente:
Representante Credenciado:
E-mail:

Telefone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)
TOMADA DE PREÇOS n.® /2021
Envelope K® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Empresa Proponente:
Representante Credenciado:

3.0. Os envelopes n® 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 - Proposta de Preços deverão ser
entregues, impreterivelmente, até a data e horário da Sessão de abertura dos envelopes, observando
as ressalvas dos itens 4.0. deste edital.

3.9. CONSÓRCIOS: Nâo è permitida a participação de empresas em consórcio.

4.0. HABILITAÇÃO
4.1 Relativa à Habilitação Jurídica:

4.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2 Contrato Social Consolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2. Relativa à Ragularidade Fiscal:
4.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda, emitido até 90 (noventa) dias antes da data fixada para a abertura da
licitação.
4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos,
Certidão Quanto ã Divida Ativa da União e Seguridade Social), Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
7.2.4 Prova de Inexistência de débitos inaditnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.

4.3 Relativa à Qualificação Econõmico-Financeira:
4.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para o recebimento
dos envelopes.
4.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no periodo, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA -
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir.

4.3.3 O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, cora base na apresentação junto do
balanço, dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo

Prazo SG - Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial da cálculos acostado ao
balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como mencionado na alinea
anterior;

b) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

4.3.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos Índices
referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanç
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patrimonial do iSltimo exercido social, patrimônio liquido mínimo correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total estimado do contrato. As empresas iniciadas no corrente ano, que nâo
terão balanço patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou
órgão equivalente.
4.3.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade do Profissional emitida
pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. Em ae tratando de Sociedade
Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.

4.4. Relativa à Qualificação Técnica

Para a execução dos serviços previstos no presente termo,
atender aos quesitos listados abaixo:

as empresas licitantes deverão

a) Qualificação técnica Profissional
Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega

da proposta, profissional (is) de nivel superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA,
detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ôes) da responsabilidade técnica que comprove (m) ter
o[s) profissional (is) executado para ÓrgSo ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviçosde características técnicas similares as do objeto da presente licitação conpativeis
em características,quantidades e prazos. .
O quadro abaixo indica cs itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem conprovadas
através de atestados pela licitante para os profissionais em cada item:

Xt«a Descrição

1 Piso intertravado

2 Assentamento de meio fio

3 Pavimentação em concreto colorido

4 Alambrado para quadra poliesportiva

b) Qualificação técnica Operacional

Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos, devidamente certificados
por órgão competente.
Segue as porcentagens do custo projetado na curva ABC: o piso intertravado eqüivale a 44,27% da
praça do povo e 13,31% da Praça do Chafariz; Assentamento de meio fio eqüivale a 13,14% da Praça do
Povo e 5,22% da Praça do Chafariz; Pavimentação em concreto colorido eqüivale a 11,10% da Praça do
Povo e 8,63% da Praça do Chafariz;

Alambrado para quadra poliesportiva eqüivale a 8,03% da Praça do Chafariz.

Conforme permite a Lei solicitamos 50% destes quantitativos para atestaçâo técnica operacional:

Etam Descrição Dnidade jtd t sobre o total

1 Piso intertravado m2 7000 50%

2 Assentamento de meio fio m 1000 50%

3 Pavimentação em concreto colorido m2 1000 50%

4 Alambrado para quadra poliesportiva m2 1000 50%

b.l. A comprovação dos equipamentos e mão de obra poderá ser através de;
1) Certificado de Propriedade;
2) Notas fiscais de aquisição em nome da licitante;
3) Ficha de registro de funcionários;

c)

d)

e)

Apresentar prova de inscrição ou registro e coro situação regular da empresa e dos
responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronwnia
(CREA), da localidade da sede da empresa;
Apresentar declaração (ôes) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado
para comprovação das exigências contidas r.a alinaa "a" acima na{s) qual (is) oís)
profissional (is) indicado(s) declare(m) que participará (âo), a serviço da licitante, dos
serviços objeto desta licitação e que autorize(m) suais) inclusão (ôes) na equipe técnica
que irá (ao) participar na execução dos trabalhos.
Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (j^RT^^ou Certidão de Acervo Técnico (CAT)
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do(s) profissional (is) por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes,
registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei n« 8.666/93 conforme itens
descriminados n a acima.
Deverá (ao) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s)
certidão (ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e
tèrminodas obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada; nome do(s) responsável (is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional (is) e
numeroís) de registro(s) no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos
executados;

g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços
h) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente:

i)

j)

- O Empregado;
- 0 Sõcio.

A comprovação do vínculo empregaticio do(s) profissional(is) relacionado na alínea "d",
acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro
de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do
FSTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais)
Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
- A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso
queira trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito ã aprovação ou
não da autorização.
- Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos. nos termos da Lei 9.854/99 e
Decreto Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze
anos, este somente será permitido na condição de aprendiz.
- Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada
pela contratada para a realização dos serviços, desde o nível gerencial até o nivel de
encarregado de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico,
inclusive cora os respectivos quantitativos de pessoal.
- Â Prefeitura de Santa Rita cabe submeter o atestado (s) de capacidade técnica apresentados
(s) â diligencias necessárias afim de comprovar a veracidade das informações constantes nos
mesmo, bem como averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços compatíveis em
características e prazos, com o objeto da licitação, considerando a especialidade
profissional atendendo ás parcelas de maior relevância técnica. Na ocasião das diligencia os
técnicos deverão observar a condição operacional da empresa para realizar os serviços
conforme especificações e prazos estabelecidos.

5 - V13ITA TÉCNICA

5.1. A empresa deverá agendar uma visita técnica, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua
própria avaliação.
5.2. A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na
Secretaria de Infraestrutura, no horário das 08:00 ás 13:00, pelos telefones disponibilizados no
edital, devendo ocorrer até o último dia útil anterior a data prevista para a fase dehabilitaçâo que
compõe o certame.
5.3. Por ocasião da visita será emitido pelo Eng» da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse
atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n° 8.666/93.
5.4. A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo responsável
técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da experiência necessária,
devidamente comprovada pelo CREA.
5.5. A empresa poderá apresentar declaração de pleno conhecimento das condições do local dos
serviços (modelo em anexo) em substituição ao atestado de vista técnica, esta declaração deverá ser
assinada pelo responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor
da experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.
5.6. A empresa poderá apresentar declaração de renúncia á visita técnica, conforme modelo (Anexo V).

6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
6.1. QUANTO As AUTENTICAÇÕES
6.1.1. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A HABILITAÇAO DEVERAO SER PREFERENCIALMENTE APRESENTADOS CONFORME A
SEQÜÊNCIA ACIMA MENCIONADA, E PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, OU DEVERÃO SER APRESENTADOS POR
QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO (FRENTE E VERSO QUANDO FOR O CASO), OU PUBLICAÇÃO
EM ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL OU, AINDA, CÓPIA COIUM ACOMPANHADA DO ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO POR
SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO. EM TODOS OS CASOS OS ORIGINAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS QUANDO
SOLICITADOS.

6.1.2. Visando â racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos seja
solicitada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura do
certame, mediante a apresentação dos originais para confronto.
6.1.3. Nenhum documento será autenticado por Servidor da Administração, após a abertura da sessão
licitatória.

6.1.4. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer
parte integrante do processo licitatório.
6.2. CONFIRMAÇÃO DE CERTIDÕES E/OU CADASTROS VIA INTERNET
^.2.1. AS CERTIDÕES E/Oü CADASTROS CUJA AUTENTICIDADE EXIGEM CONFIRMAÇÃO VIA INTERNET PODERÃO SER

.  /APRESENTADAS POR MEIO DE CÓPIA SIMPLES, EXPEDIDA DIRETAMENTE DO MEIO ELETRÔNICO. Neste caso, a
W aceitação do documento ficará condicionada â verificação da autenticidade pela Internet ou perante o
\ órgão emissor.
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6.3. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL

6.3.1. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverSo estar em nome do licitante, como
n° do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o n° do CNPJ da matriz, ou;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto
à Certidão de Débito - Seguridade Social (INSS), por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha
o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório
para a centralização, ou;
c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o n° do CNPJ da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.
6.4. HICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.4.1. DA HABILITAÇÃO DE HICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N"
123, DE 14/12/2006.
6.4.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos
pela Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçóes, deverão comprovar sua
condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados, conforme o caso:
a) Para as empresas registradas na Junta Comercial - certidão de enquadramento expedida pela Junta
Comercial, conforme Instrução Normativa n® 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio, ou;
b) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos do
Anexo III.

6.4.2.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os beneficies da Lei Complementar n' 123,
de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas na cláusula nona deste
edital.

6.4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.4.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação.
6.4.3. A nâo-tegularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 91 da Lei no 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7,0 DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Para garantir a execução contratual, a CONTRATADA deverá prestar equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor estimado do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a sua
assinatura, nos termos do § 3.° do art. 56 da Lei 8.666/93, com validade durante a execução do
contrato e mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.
7.2. A garantia em títulos terá sua aceitação condicionada à concordância da Prefeitura e implicará,
necessariamente, na transferência para este, de titulos caucionados mediante endosso.
7.3. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, ou o valor inicial pactuado sofrer alteração, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originalmente
aprovadas pela Prefeitura.
7.4. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, houver acréscimo no valor contratado, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da garantia com o novo valor ou complementá-lo
até alcançar o valor equivalente aos 54 (cinco por cento) do valor total pactuado.
7.5. A Garantia da Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvido á
CONTRATADA após O cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas, bem como
também, após o recebimento definitivo da obra por parte da Prefeitura.

8.0. PROPOSTA DE PREtjOS
8.1. A proponente deverá apresentar no envelope n° 02 - Proposta de Preços, preferencialmente
preenchida no anexo fornecido pela Administração, ou então em papel timbrado com o conteúdo descrito
no Anexo IV deste Edital, em 01 (uma) via, observando o seguinte:
8.2.1 Descrição detalhada do serviço ofertado, identificando o item, a quantidade, o preço total
geral e global em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, incluídas
todas as taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de
insalubridade e periculosídade, guando for o caso, e demais custos inerentes â perfeita execução do
objeto licitado.
8.3 ATENÇÃO: Os licitantes deverão indicar o BDI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.
8.3.1. No cálculo da Composição do BOI, item "tributos", o proponente deverá informar quais tributos
compõem este item.
8.3.2 Os tributos IRPJ e CSLL, não devem integrar o cálculo do LDI (ou BDI), nem tampouco a planilha
de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que oneram
pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado á contratante ITCU - Acórdão 325/2007).
8.4 O preço global máximo admitido na proposta apresentada será aquele orçado pela Prefeitura.
8.5 Os preços admitidos na proposta apresentada deverão atender o disposto no artigo 48 da lei
8.666/1993 (preço inexequivel) sob pena de desqualificação da proposta.
8.6 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as
descrições e os preços apresentados na proposta de preços.
8.7 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias consecutivos, a partir da abertura dó envelope N° 2 -
Proposta de Preços.
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9 CONDIÇÕES OB PAGAMENTO:
9.1 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ao órgão contratante dos documentos hábeis
de cobrança, nos termos e condições estabelecidas na Minuta do Contrato (ANEXO VI deste EDITAL).

10 PRAZOS E CROMOGRAMA OB EXECUÇÃO
10.1 Os prazos máximos de execução dos serviços do presente Projeto Básico setSo contados a nartir
do recebimento da Ordem de Serviço.

10.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 10 (dez) meses.
10.3 o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

11.0. ABERTURA DOS ENVELOPES
11.1 A Comissão de Licitação encarregada pela licitaçáo. reunir-se-á conforme o previsto neste
edital, e, na presença, ou não, de representantes das Empresas que apresentaram propostas, procederá
como adiante indicado. «• p < r
11.2 A Comissão de Licitação procederá inicialmente a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", rubricando os documentos neles contidos, e submetendo-os â rubrica e ao exame dos
representantes legais presentes, devidamente credenciados, das empresas proponentes.
11.3. A Comissão de Licitação e os representantes presentes rubricarão o envelope "PROPOSTA DE
PREÇOS", que será mantida fechada em poder da Comissão de Licitação.
11.4. O presidente comunicará que ao resultado da análise da documentação de habilitação será dada a
devida publicidade e nessa oportunidade será indicado o dia, a hora e o local da sessão de abertura
das Propostas de Preços das empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem intetposiçâo de
recurso, ou tenha havido renúncia expressa, ou apôs o julgamento dos recursos interpostos.
11.5. Será comunicado, também, que a Propostas de Preços das empresas não qualificadas na
Habilitação será devolvida intacta, mediante solicitação protocolada.
11.6. Lavrada, lida, posta em discussão e aprovada a ata circunstanciada da reunião, será a mesma
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes presentes, apôs o que o
presidente da Comissão de Licitação encerrará a reunião.
11.7. Instalada a sessão para abertura dos envelopes contendo a "PROPOSTA DE PREÇOS", com a presença
de qualquer número de representantes das empresas cujas "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" foram
classificadas, e após verificar se todos os envelopes encontram-se fechados e inviolados, serão os
mesmos abertos e seu conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos
representantes presentes, dando-se, assim, conhecimento dos preços propostos. Proceder-se-á, em
seguida, conforme o descrito no item 11.6.
11.7.1. Abertura das PROPOSTAS de PREÇO dos licitantes que tenham atingido a valorização minima
estabelecida no instrumento convocatório e a negociação das condições propostas, com a proponente
melhor classifiçada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que
obtiveram a valorização minima;
11.7.2. No caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado,
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo
para a contratação.

11.7.3. As propostas das empresas não habilitadas serão devolvidas mediante requerimento da parte
interessada e apôs concluso o processo licitatório.

12.0. ANÁLISE DO ENVELOPE N" 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
12.1. Na data/horário prevista no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitações teunir-se-â em
sala própria, com a participação de no máximo um representante de cada proponente, procederá como
adiante indicado:

12.1.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação, por meio de instrumento próprio, de que possui poderes pata representação da licitante
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através de identificação pelo
documento de identidade.

12.1.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes
específicos para atuar no certame, impedirá o representante de se manifestar, lavrando-se em ata o
ocorrido.

12.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado
e identificado.

12.3. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para
autenticação de cópias pela Comissão de Licitações.
12.4. Os documentos de habilitação serão analisados noa termos da legislação que rege este processo
licitatório, obedecidas às instruções da cláusula 6.0 HABILITAÇÃO deste Edital.
12.5. A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para
atendimento, ou, ainda, diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões
apresentadas.
12.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitaçâo da licitante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementaçâo da documentação
exigida para a habilitação.
12.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.0. AB^TURA DO ENVELOPE N° 2 PROPOSTA DE PREÇOS B DO JULGAMENTO
13.1. Nàbfír-se-ao os envelopes n° 02 - Proposta de Preços das empresas classificadas na fase de
HABILITAÇÃO, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência
expressk, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
13.1.1. ̂ ^ricará e submeterá á rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no mesmo. A
Comissão ue Licitações procederá â verificação do conteúdo do envelope n" 02, de acordo com as
exigências do item 8.0 do Edital.
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13.1.2. As propostas de preços terão seu conteúdo técnico analisado, verificando-se o atendimento a
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, cabendo à Comissão de
Licitações decidir, motivadamente, sobre a análise e julgamento apresentado pelo requisitante.
13.1.3 As licitantes deverão, através de seus representantes credenciados, elucidar as questões
pertinentes levantadas pela Comissão.
13.2 Será desclassificada a proposta que:
a) Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto proposto;
b) Contiver emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas de forma a dificultar o reconhecimento de sua
caracterização.
13.3 Caso a licitante tiver sua proposta desclassificada e havendo discordância de seu representante
credenciado, caberá a este solicitar registro motivado de tal fato em Ata.
13.4 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública será marcada nova data para a continuação
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, as licitantes presentes.
13.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes.

13.6 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão de Licitações e pelos
representantes das licitantes presentes.

14.0. HCM3LOGAÇÂO E DA CCMTRATJ^ÀO
14.1. Em não sendo interposto recurso caberá á Autoridade competente fazer a homologação do
processo. Caso haja recurso, a homologação do processo, pela Autoridade competente, somente ocorrerá
ap6s deliberação sobre o mesmo.

15.0. DAS RESPOHSABILIDADBS B OBRIGAÇÕES DA CONTRAXADA
15.1. Compete á CONTRATADA, além das estabelecidas no instrumento contratual, mais especificamente
na Cláusula Décima Primeira:

15.1.1 Cumprir todas as disposições constantes da Tomada de Preços e todos os seus anexos;
15.1.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação de cada
fornecimento desta licitação;
15.1.3. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
que lhe foram exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;
15.1.4. Responsabiliza-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços e materiais
apresentados;
15.1.5. Utilizar somente materiais e serviços de primeira qualidade, obedecendo às normas,
especificações e métodos da ABNT, INMETRO e demais normas, especificações e métodos pertinentes;
15.1.6. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.7 Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) de execução no prazo máximo de 10 (dez)
dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável e
registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente
aos serviços prestados, abrangendo toda a execução contratual. A anotação e o registro junto ao CREA
ficarão às expensas da Contratada.
15.1.8 Fornecer o nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o preposto deve ser
encontrado, telefone convencional e celular do preposto indicado;

15.1.9 Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ac local dos serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos;
15.1.10 - Responsabilizar-se pela conservação dos objetos e documentes oriundos dos serviços durante
a execução dos mesmos;

15.1.11 Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.12 Cumprir as medidas relativas á segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/08/78 da
Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações
e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

16.0. IMPUGNAÇÂO E RECURSOS

16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, qualquer pretenso
interessado em participar da licitação poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar O
ato convocatório do presente processo licitatório.
16.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
presente processo licitatório.
16.3. Os recursos e contrarrazões de recursos, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos
á Comissão de Licitações e protocolizados na Setor de Licitações.
16.4. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que
vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Comissão de
Licitações, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.
16.5. Os recursos e os pedidos de reconsideração relativos aos atos da Comissão de Licitações
deverão ser dirigidos a autoridade competente para analisar e julgá-los, por intermédio da Comissão
de Licitações, que se manifestará previamente.
16.6. Não serão conhecidos os pedidos de impugnação ou de reconsideração e os recursos apresentados
fora dos prazos e das condições estipuladas neste Edital e não serão conhecidos os recursos
interpostos enviados por e-mail, não recebidos os originais em te.mpo hábil.

17.0. DAS PEMALIDADES

17.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de recebimento da comunicação formal da CONTRATANTE, sem justificativa escrita, aceita pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, caducando o seu direito de
vencedor e sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 86 e 37 da Lei 6.666/93 e suas
alterações.
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17.2 O atraso injustificado na execução dos serviços, objeto deste Certame, sujeitará a CONTRATADA á
multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, equivalente a 0,5 % (cinco décimos por cento) por
dia de atraso, até o limite de 201 (dez por cento) do valor devido, ressalvado o direito da
Prefeitura declarar rescindido o contrato a qualquer tempo, em virtude dessa inadimplência.
17.3 Os serviços entregues em desconformidade com as especificações solicitadas que não forem
devidamente regularizado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ocasionarão na incidência da multa
prevista no item 17.7 , "bl" , pois nessa situação a desconformidade de especificações eqüivalerá a
não sx^cuçâo*
17.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração
de rescisão do pacto em apreço.
17.5 A CONTRATADA não incorrerá nas multas acima indicadas, quando o atraso na execução da obra for
motivo por Força Maior.
17.5.1 Entende-se por motivo de Força Maior; greve ou outras perturbações industriais, atos de
inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos,
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou qualquer outros acontecimentos
semelhantes acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer
parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência.
17.5.2 O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por "legislação ou
regulamentação, por ação ou omissão da CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma
parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força Maior.
17.6 O tempo especificado pelo contrato para entrega do objeto, deverá ser estendido por igual
periodo que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de forca
maior.

17.7 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a
Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
aplicar as seguintes sanções: '
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido e desde que ao caso não se apliquem as penalidades;
b) MULTA - multa no percentual de 20% do valor contratado, por inexecução total;
bl) MULTA no percentual de 20% do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) DECLARAÇÁO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.8 A titulo exemplificativo, são consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total
ou parcial das obrigações contratuais:
a) Não atendimento ás especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em
contrato ou instrumento equivalente;
b) Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas
parcelas;
c) Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação a
Prefeitura;
d) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso,
como se verdadeira ou perfeita fosse;
e) Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
f) Prestação de serviço de baixa qualidade;
g) Demais situações que causem prejuízos à Administração.
17.9 As penas de multa, cabíveis na forma moratória ou compensatória, quando possuidoras de fatos
geradores distintos poderão ser cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta. '
17.9.1 As sanções relacionadas no item 17.7, alienas "c" e "d" também poderão ser aplicadas àquele
que:

a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;
b) Apresentar declaração ou documentação falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
d) Não mantiver a proposta;
e) Fraudar a execução do futuro contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Cometer fraude fiscal.

17.10 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla
defesa e o contraditório.

17.11 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia
seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual.
17.12 Será propiciada defesa á CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens
precedentes.
17.13 Os valores pertinentes ás multas aplicadas serão descontados da garantia, dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
17.14 O prazo para pagamento, na eventualidade das irregularidades acima apontadas, terá seu termo
de inicio somente a partir do momento em que as mesmas sejam sanadas.
17.15 Nos atrasos superiores a 30 (trinta) dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o contrato
rescindido.

17.16 Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Empresa vencedora,
graduando e ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admitida a justificativa apresentada em defesa
escrita.

V-



Página 9 de 72

18.0. DA FISCALIZAÇÃO
18.1 Caberá a fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto
às quantidades e qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições da Lei, do processo de
licitação e do respectivo contrato, que poderá:
a) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a Prefeitura, que já foram executados e
que não tiverem sido satisfatórios, de forma qualitativa e/ou quantitativa.
b) Exigir a substituição de qualquer empregado que, comprovadaraente, negligencie ou tenha mau
comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebida alcoólica,
faltar com a urbanidade para com os Municipes.
c) Exigir imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador que não estiver usando uniforme
completo (ou EPI adequado às suas funções), ou que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização, ou
ainda se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas, ficando isento de responsabilidade se disso originar-se quaisquer tipos de ações
judiciais, devendo o mesmo ser substituído no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
d) Requerer a aplicação das sanções e penalidades previstas em termo contratual.
18.2 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE;
18.3 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade
única, integral exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato;

19.0. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As instalações auxiliares de apoio no Município não serão objeto de pagamento, devendo seus
custos integrar o BDI.
19.2. A supervisão e fiscalização própria da CONTRATRADA, necessária para a execução dos serviços
rotineiros e não rotineiros, não serão objeto de pagamento, devendo seus custos integrar o BDI.
19.3. As demais obrigações contratuais das partes, garantia do contrato, demais penalidades e as
condições gerais de fiscalização e execução encontram-se na minuta de contrato que segue anexa.
19.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura, revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e
disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.
19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
190.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações.
19.8. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na
Administração Municipal.
19.9. É facultada à Comissão de Licitações ou á Autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
19.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação e/ou desclassificação.
19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
19.12. As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação, observando-se em qualquer caso os preceitos constitucionais
e legais aplicáveis a espécie.
19.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em jornal
diário de maior circulação no Município salvo o disposto no § 1° do art. 109 da Lei 8.666/93.
1914. A participação do proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos
os termos deste Edital e seus Anexos.

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da
Comissão de Licitações em contrário.
19.16. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitações.
19.17. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as
disposições constantes nas Leis citadas no item 1.1 deste Edital.
19.18. Recomenda-se ás licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze)
minutos do horário previsto para a Sessão de Abertura dos envelopes.
19.19. A proponente que vier a ser vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, podendo exceder este limite no caso de supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.20. No prazo de até 10 (dez) dias após a homologação/adjudicação do objeto, a licitante vencedora
será notificada para, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias a contar da NOTIFICAÇÃO, prestar a
garantia contratual, sendo condição para a formalização do contrato, procedendo ainda com a
assinatura e devolução do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas na legislação vigent^ e no presente Ato Convocatório.
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19.21. Pata assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar fotocópia autenticada do
contrato social da empresa e suas alterações, para possibilitar a identificação do(s) sóciotsl
proprietário(sl ou representante legal.
19.22. Caso a adjudicatâria não preste a garantia e nao assine e/ou nâo devolva o contrato assinado,

i  d® NOTIFICAÇÃO, poderá este ôrgâo licitante, sem prejuizo d4
ri à desistente, optar pela contratação das proponentes remanescentes,observada a ordem de classificaçào, se alternativamente, náo preferir revogar a presente licitação.

19.23 O nao atendimento da convocação por parte da vencedora para a assinatura do Contrato, ou a sua
recusa injustificada em assiná-lo, no prazo definido, configurará como descumprimento total da

editir sujeitando-se a vencedora infratora â multa prevista na cláusula dezoito deste
19.20. Os recursos estão classificados para todos os itens, na seguinte orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1564.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VXAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

15—.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1568.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1572.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

20.0. FORO, CCHISSÃO E ANEDCOS
20.1. O foro designado pata julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o local da realização do certame, ou seja, foro da Comarca de Santa Rita/PB.
20.2. A integra de todos os textos legais citados neste Edital e seus Anexos poderá ser obtida por
solicitação através do e-mail informado no item 1.2.
20.3. São partes integrantes deste Edital:
Anexo I - Modelo do Documento de Credenciamento;
Anexo 11 - Modelo da Declaração quanto ao cumprimento às normas relativas ao trabalho do menor;
Anexo III - Modelo de Declaração do item 6.4. - somente para as empresas registradas no Registro
Civil de Pessoas Juridicas;

Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V - Modelo de Declaração de Renúncia à visita Técnica
Anexo VI- Minuta do Contrato;
Anexo VII - Projeto Básico

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

Santa Rita/PB, 15 de junho de 2021.

^ clla-fledniaTlw
Presidenta - CFL/PHSR
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ANEXO I

MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO

f£« PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

TOMADA DE PREÇOS n.® _/2021
A empresa Razão Social
—, estabelecida na endereço

,  em municipio/estado < inscrita no CNPJ sob n°
CREDENCIA o Sr(a). portador(a) da Cédula de Identidade n° a
inscrito no CPF sob n® , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita (PB), na modalidade TOMADA DE PREÇOS, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, concordar ou recorrer das decisões,
apresentar recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

,  em de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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ANEXO II

tCDELO DA DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO

ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

ÍEM PAPEI TIMBRADO DA LICITANTE)

inscrita no CNPJ sob n'
representante legal,

da Carteira de Identidade

(Razão Social da Empresa)
por intermédio de seu

portador(a
n" e do CPF n"
DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 1', da Constituição Federal,' e no iiicisó
V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alteraçOes, acrescido pela Lei n®
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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AHE») III

MODBIO DE DECLARAÇÃO DO ITEM 6.4

SCHENTE PARA AS B4PRESAS REGISTRADAS MO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JORXDZCAS

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ n® / - , com sede na , (endereço
completo) por intermédio de seu representante legal, para os fins da Tomada de Preços /2021,
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a LEI Complementar
123/05 ou Sociedades Cooperativas, conforme art. 34 da Lei n° 11.488/07.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento
ao art. 32, §2°, da Lei n° 8.666/93.

em de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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AKEXO IV

HODEIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

(A SER APRESENTADO NO ENVELOPE N® 02, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA).
Tomada de Preços: 12021
Data abertura: / /2021
Horário: horas: :
NOME DA EMPRESA:
C.N.P.J.:
ENDEREÇO:
FONE e FAX:

Dados Bancários: Banco/Agéneia/Conta
e-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data estabelecida para entrega dos envelooes
n' 03 - "PROPOSTA DE PREÇOS".
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; Conforme Edital.
PRAZO DE EXECUÇAO DO OBJETO LICITADO: Conforme Edital.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.

ITEM OBJETO VALOR TOTAL

01

CONT^TAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO
CRISÓSTCMD {PRAÇA DE CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO, LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB

R$

ATENÇAo: Os licitantes deverão indicar o BDI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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AMETO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REHUNCZA A VISITA TÉCNICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Nome) responsável legal da empresa:
CNPJ n"

Endereço:
Fone:

Fax:

E-mail:

Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços
constantes do objeto do Edital Tomada de Preço n° 006/2020, e o quadro técnico da empresa tomou
conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos
os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se
por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatõrio, em nome da
empresa que represento.

Santa Rita, de de 2021.

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

Carteira de Identidade:

Órgão Cxpedidor:

(Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia
autenticada da procuração se for o caso)
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AMEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° /2021
PROCESSO ADM. N" 084/2020
TCMADA DB PREÇOS H. ° 006/2020

QOE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE INERAESTROTÜRA, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS DA PREFEITURA MDNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA VENCEDORA
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N® 006/2021,
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTDKA, OBRAS E SERVK^S PÚBLICOS DA MUNICÍPIO DE SANTA RITA, sediada á Rua
Virginio Veloso Borges S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB, inscrito no Cadastro
Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° neste ato representado pelo
Excelentíssimo o Senhor inscrito no CPF/MF sob o n.® e
do outro lado, a , inscrita no CNPJ/MF sob o n.® , com
sede á , neste ato representada pela Sr(a).
inscrita no CPF/MF sob o n.® , doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo n® , referente a Concorrência n® , e em
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO
CRISÓSTOMO (PRAÇA DE CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, conforme
especificações técnicas e demais elementos técnicos constantes no PROJETO BÁSICO.
1.2 - Será admitida a subcontrataçâo parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições
dispostas neste Contrato, em cláusula que trata da subcontrataçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado a licitação TCaiADA DE PREÇOS n® 006/2021.
2.2 - Sâo anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações
técnicas dos materiais e serviços, a planilha orçamentária e o cronograma fisico-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1-0 valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DAS (X)HDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no periodo e a aplicação
dos preços unitários contratuais.

4.2 Será medido somente o previsto, nâo sendo medidos serviços nâo solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.

4.3 0 item referente á administração de obras será medido do seguinte modo em parcelas proporcionais
aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em relação ao valor dos serviços
contratados.

4.40 item mobilização e desmobilização será medido do seguinte modo:
4.4.1 60% após completa mobilização dos equipamentos relacionados neste PROJETO BÁSICO;
4.4.2 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilização ocorridos em periodos
chuvosos correrão por conta da contratada.

4.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
4.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela

Contratada.

4.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
periodo e a aplicação dos preços unitários contratuais.

4.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com
o modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios
qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem qualquer ônus para o Contratante.
4.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades,
unidades, preços unitários, parciais e acumulados.
4.7 - No preço dos serviços devem estar incluidos todos os custos com material, pessoal, controle
tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das
especificações e demais custos necessários ã execução do serviço e, salvo menção em contrário,
devidamente explicitada neste documento.

4.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer
outros necessários à segurança pessoal;
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4.7.2 - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de sua
responsabilidade, necessários à execução dos serviços;

4.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários â execução do
serviço;

4.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
4.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para

0 canteiro como para a execução dos serviços;
4.7.6 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos os

demais destinados á prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado à vigilância do
serviço.
4.0 Será retido 1,54 para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Kegócios - POPH,

conforme dispõe o art. 7®, inciso I, da Lei Ccirplementar n° 22/2019, â exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7® da referida Lei.

CLÁUSUIA QUXNlh - DO REAJUSIAMEHTO

5.1 - Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o periodo de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado
conforme os procedimentos descritos a seguir:

a} O Índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da
Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b) A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x ((I - Io) /Io)
onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
1  - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data
base);

II - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente à data base.

5.2 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término, do 12®
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo cora a vigência do contrato.
5.3 - Apôs a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 1 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato."
5.4 - Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os
contratos não serão reajustados.

CLÁUSULA SÉXTA - DOS PRAZOS

6.1 Os prazos máximos de execução dos serviços do presente Projeto Básico serão contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.
5.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 10 (dez) meses.
6.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRÜTURA

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1564.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

15—.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1568.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
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ELEMENTOS DE DESPESAS:

1572.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

CLÁUSUIA OITAVA - DAS SANÇÕSS ADMINISTRATIVAS
8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n" 8.666/93, neste Contrato
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a
seguir;
b) Multa:

b.l) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme
procedimentos descritos no subitem 8.11, a seguir.
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcial da
obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois
anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cadastral
do Município pelo prazo de até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
£) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública.

8.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei
n' 8.666, de 1993.

8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
8.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados â Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
8.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8.6 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,
acarretarão a CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas
neste Contrato;

a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a
Contratante e não cobertos pela garantia contratual.

8.7 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n°
8.666/93, aplicam-se a este Contrato.
8.8 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código
Civil.

Act. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuizo.
Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o credor exigir
indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como minimo da
indenização, competindo ao credor provar o prejuizo excedente.
8.9 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento
do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho cu era assinar o Contrato, nos seguintes casos:
8.9.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;
8.9.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do
vencimento do prazo para inicio da execução do objeto;
8.9.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja Identificado atraso superior a 15
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronogtama Aprovado, não justificado pela
empresa contratada.
8.9.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato,
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico.
8.10 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (Quatro) anos
8.11 - MULTA: É a sanção pecuniária que será Imposta á Contratada, pelo Ordenador de Despesas da
CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecuçâo do mesmo,
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:
8.11.1 - Nos casos de atrasos:

8.11.1.1 - Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,91
(nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
8.11.1.2 - Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente á parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;
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8.11.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do praro de
entrega objeto da licitação;
6.11.2 - Nos casos de recusa ou inexecuçâo:
8.11.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa
injustificada do adjudicatàrio em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecuçâo parcial do objeto da licitação, calculado sobre a
parte inadimplente;
8.11.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecuçâo total do
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.
0.11.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da
Lei n' 8.666/93 e será executada apôs regular processo administrativo, oferecido à Contratada a
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, observada a
seguinte ordem:
8.11.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;
8.11.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
8.11.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
8.11.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá â Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula
constante no subitem 4,0 deste contrato, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRATANTE OU cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
8.11.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

8.11.5.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e
8.11.5.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.
8.11.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
0.11.7 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com
o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas
as penalidades na forma do subitem 8.11.
8.12 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA, de acordo com os
prazos a seguir:
8.12.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original
ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao
certame, qualquer fase da licitação;
8.12.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou
fraudar na execução do Contrato.

8.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:

8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;

q- Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
8.12.3.2 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.11 e não efetuar o pagamento.
8.12.4 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
3.12.4.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
8.12.4. 2 - O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar
o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo.
8.13 - DECLARAÇÃO DE IHIDOHEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/?B, ã vista dos motivos informados na instrução processual.
8.13.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93,
94, 95 e 97 da Lei n° B.666/93.

8.14 - As sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que, em razão do Contrato:

8.14.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
8.14.2- Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.14.3- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilicitos praticados.
8.15 - É facultado á CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.
8.15.1- O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
8.15.2- Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

9.15.3 - Assegurado o direito á defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Município e no Diár^ Oficial da União, quando houver fonte de recursos também da
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União, devendo constar:

8.15.3.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
8.15.3.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar;
8.15.3.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e
8.15.3.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

8.15.4. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por
sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Cadastro do Município.
8.16 - Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município e, se for o objeto
financiado com recursos da União, no Diário Oficial da União, as sanções aplicadas com fundamento
nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em
sistema, na forma do artigo 65, §8°, da Lei n° 8.666/93.
8.16.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciara e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

8.17 - Da sujeição a perdas e danos
8.17.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das
obrigações licitatórias.

CLÁUSULA NOHA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

9.2 - As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes poderão exceder esse limite.

9.3 - Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma
proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução
proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços
cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - o Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre
as partes ou por razões de ordem administrativa;

10.2 - A Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de
qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos
motivos:

a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos estabelecidos;

b) a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;
c) a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;

d) quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa
exclusiva do contratado;

e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação á Contratante;

f) a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no
EDITAL.

g) o descumprimento .das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §1° do art. 67 da

Lei n' 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

1) as razões de interesse público, na forma prevista na Lei n° 8.666/93.
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alineas anteriores, a
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso
previsto nas alineas "1" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- Além das estabelecidas no Edital, mais especificamente no item 8 "ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER
GERAL" do Termo de Referência, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da
contratada:

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n." 6496/77, da Lei n" 5.194/66 e da
Lei n° 12.378/2010;

b) Submeter á aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o plano de
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento;

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com
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páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA
anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao/â
Prefeitura, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente,
essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a
data do registro;

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento,
entrada e saida de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma
visita semanal â obra, fato este que deverá ser registrado no DIArio DE OBRAS e/ou SERVIÇOS,
devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita;

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos
serviços, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão
que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o
acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou
esclarecimentos que lhe forem efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas,
inclusive era propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo,
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora;

Ic) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do
contratado e/ou da Fiscalização;

1) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a
incêndio, na forma das disposições em vigor;

m) Comunicar â Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira
mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos
serviços e obras, inclusive princípios de incêndio;

n) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número,
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

o) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos
locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras objeto do contrato;

p) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a
incidir sobre o objeto do contrato;

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não
previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel
cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista era
vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do
contrato;

r) Atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente
causar a pessoas fisicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras
objeto do contrato;

s) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;

t) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer
trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante;

u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e
obras, registrando-as no Projeto "Como Construído" (As Built);

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de
materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do
contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e
condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato;

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de
componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo
Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas,
hidráulicas, mecânicas e de utilidades;

X) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento
dos trabalhos;

y) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos
originalmente previstos no plano de execução dos serviços;

z) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios,'
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

z.l) Caso a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB execute esses reparos, a contratada pagará pelos
mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços
constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados;
aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que
ocorra no local dos trabalhos;
bb) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;
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cc) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios,
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos;
dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;
ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na
execução do contrato, bem como comprovações dos encargos coraplementares (vales-transportes,
refeições minimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais,
uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos empregados.
ff) Solicitar a anuência da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB no caso da necessidade da
subcontratação e para tanto seguir as regras constantes na cláusula deste documento que trata das
subcontratações, disponibilizando para fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre
que cumpre os requisitos de qualificação técnica exigidos neste Instrumento;
gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos,
gás, energia elétrica e telefones;
hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços
públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal
(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), as
concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as
concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica, Sanitárias e Gás Combustível) e
CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - LAO);
ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal,
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas
as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza;
11.2- Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil
Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vicios, defeitos ou imperfeições que
se apresentem nesse periodo, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.

11.2.1 - Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vicios,
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,
independentemente do seu montante, em divida liquida e certa da Contratada.
11.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem
obrigações da contratante:

a) Fornecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e
concessionárias de serviços públicos que exerçam controle sobre a execução dos serviços e obras,
como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate
a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia
Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Projetos de Instalações
Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença
Ambiental de Instalação - LAI);

b) Providenciar o projeto executivo antes do inicio das obras ou emitir autorização expressa, com a
devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado concomitantemente com a
execução da obra;

c) Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério

exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com páginas
numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações que tenham
implicação contratual.

e) Emitir ordens de inicio e de paralisação dos serviços;
f) Liberar as áreas destinadas ao serviço;
g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma
Fisico-Financeiro;

h) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem
regularmente liquidadas;

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de
não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução
e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no art. 87 da Lei n° 8.666/93;

k) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste
Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado.
13.2 - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração,
e comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos coraplementares.
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13.3 - Além das atividades constantes no edital e seus anexos, sâo atribuições do fiscal de obra:

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas
fisico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (cora todos os anexos, inclusive as planilhas
de composição da administração local e encargos complementaresl, medições, aditivos, reajustamentos,
realinhamentos, comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos
aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc.

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela
Contratada no inicio dos trabalhos;

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem
apresentados pela Contratada no inicio dos trabalhos;

d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Residuo de Construção Civil -
PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução n® 307/2002 e, sendo a obra
realizada em João Pessoa, aplicar-se-á a Lei n° 11.176/2007 do Município de João Pessoa, caso
contrário, não incidirá os efeitos da aludida norma.

e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos,
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes á prioridade ou seqüência dos serviços e obras em
execução, bem como ás interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de
outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;

g) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas,
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem
tomadas, com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões;

h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a
verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros,
definições e conceitos de projeto;
i) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se
sua execução obedece ás especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos
estabelecidos e demais obrigações do contrato;

j) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção
individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos
trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e
saúde no trabalho;

k) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento
dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cuiiçrimento do contrato,
registrando em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões;
1) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado era conformidade
com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

m) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;

O) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento doa trabalhos;
p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacâveis,
fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e
aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional,
autorização pata substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução
dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização.
Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências;
q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los às
instâncias superiores;

r) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as
respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas
memórias de cálculo bem como, conferir, vistar, liquidar a correspondente despesa e encaminhar para
pagamento as faturas emitidas pela Contratada;

S) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os
componentes;

t) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juizo de valor desses eventos e encairdnhar a
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;
u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer
técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.
V) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação
da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao
andamento dos trabalhos;

w) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares.
X) Verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada, registrando codas
as modificações introduzidas no projeto original, de medo a documentar fielmente os serviços e obras
efetivamente executados. Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos,
Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não
poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras;
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y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saida de
equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas;
z) Receber provisoriamente a obra objeto deste Contrato.

13.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotaçâo(s) de Responsabilidade
Técnica (ARTs) da fiscalização.
13.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem
a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
13.6 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato.
13.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta
impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabiveis.
13.8 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como
se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente
da Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
14.2 - Os serviços concluidos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura
através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.

14.2.1 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não
poderão ser superiores a 90 dias.

14.2.2 - Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos,
folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e
componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
14.2.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejcun sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3 - Para o recebimento definitivo dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma
comissão com no minimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
14.4 - É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito-CND;

14.5 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
14.6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA
será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 - A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por
escrito de tal decisão.

15.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem
por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo periodo necessário à
solução do impasse, cessando nesse periodo às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas
pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA.
15.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.

15.5 - As despesas realizadas durante o periodo da paralisação e aceitas pela fiscalização serão
pagas na primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber:
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex:
vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente
assinada pelo empregado, guias de encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalização considerar necessários.
15.6 - A justificativa mencionada no item anterior "a" deve explicitar as razões técnicas e/ou
legais da execução dos serviços durante a paralisação.

4

li



Página 25 de 72

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA 6ARANTZA DO CONTRATO

16.1 - A garantia de execuçào deste contrato eqüivale ao percentual de 5% {cinco por cento) do
valor total do contrato, ou seja, a RS ( ). Foi prestada na modalidade

(a)Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alineas "a" e "b" do § 1® do artigo 48 da Lei n' 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual â diferença entre o
menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

(b) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado,
inclusive agência e conta, identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE, {c) Caso a opção
foi titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
(d) A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato, (e) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
constar expressa renúncia do fladot aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, (e) O gestor do
contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratuais deverão estar atentos a essa
exigência.
16.2 - No caso de alteraçáo do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

16.3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execuçào contratual por conduta da Contratada, esta
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de Prazo Reposiçào (Prazo Reposição Extenso) dias
úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

16.4 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de codas as obrigações a
cargo da Contratada através a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, a garantia por
ela prestada será liberada ou restituida em até 30 (trinta) dias e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRAIAÇÀO

17.1 - Será admitida a subcontrataçáo dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente
aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que nâo constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao
percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante
contratada, antes do inicio da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.
18.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação

pertinente.

18.3 - A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço
comercial, telefones, e-raail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de
correspondências, comunicados, notificações dentre outros.

18.4 - O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de
comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA KC»tA - DO FORO

19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
19.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e

três testemunhas arroladas.

Santa Rita, de de 2021.

C^lTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS!

1)
CPF n®

2)

CPF n®
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AHEXO VII

PROJETO B&SICO

1-OBJETO

Contratação de empresas para REFORMA DAS PRAÇAS PREFEITO JOSÉ CRISÔTOMO (PRAÇA DO
CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB, segundo as condiçfies previstas nesteTermo.
O objetivo da presente contratação é para serviço de Reforma e por lei obrigação da PMSR baseado no
principio básico da Administração de preservar o Patrimônio Público sob sua responsabilidade, desta
forma, os serviços a serem contratados são de natureza extraordinária.

2-JUSTIFICATIVA

Santa Rita é um municipio brasileiro localizado na Região Metropolitana de João Pessoa, estado da
Paraíba. Sua população em 2016 foi estimada pelo IBGE em 135.915 habitantes distribuídos em 725 )or'
de área. Nas últimas três décadas a cidade vem tendo um expressivo crescimento urbano, o que, além
da prosperidade econômica, trouxe também problemas sociais e de urbanização. Em virtude de seu
distrito industrial, atualmente o municipio é detentor da quarta maior economia do estado, após a
capital. Campina Grande e Cabedelo.
A Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços públicos responsável dentre outros serviços por
"executar os serviços de construção, ampliação, reforma e/ou recuperação das obras públicas
municipais" conforme Artigo 44, Parágrafo IX do código da Lei Complementar 16/2018 do municipio de
Santa Rita-PB.

O Municipio de Santa Rita/PB conta com uma extensa malha viária que carece de constante manutenção,
com o término da vigência do contrato anterior dez/2020, e, aproveitando o período sem chuvas, A
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura através deste novo
projeto básico cujo objeto é.
A realização da licitação para a contratação dos serviços de Reforma para as praças Prefeito José
Crisóstomo (Praça do Chafariz) e Praça do Povo no Municipio de Santa Rita, decorre do fato da
necessidade urgente da Administração de contratação destas obras que influem diretamente na
segurança dos usuários e cujas características enquadram-se nos requisitos fundamentais para a
utilização desse sistema mediante liberação para utilização segura do local. Esta reforma visa, além
de preservar, também adequar o seu atual uso e exigências para as legislações atuais, trazendo
segurança, bem estar e conforto aos usuários e visitantes.

Através desta intervenção a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB realizará a REFORMA DAS PRAÇAS
PREFEITO JOSÉ CRISÔTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO
NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB /PB, contemplando desta forma, a malha viária do Municipio, que
possui 36 bairros na zona urbana e 48 distritos e subdistritos elocalidades municipais, inclusive
zona rural.

Os serviços objetos deste projeto básico totalizam RS 3.288.823,04(Três milhões duzentos e oitenta e
oito mil oitocentos e vinte três reais e quatro centavos) com preços unitários referente ao SINAPI

do mês de abril/21, ORSE mar/2021, SICRO 01/2021, SEINFRA- CE 027

3-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS INICIAIS:,

Placa da obra: Será confeccionada uma placa medindo 8 ro', com desenho fornecido pela PMSR, conforme
modelo da CAIXA, e instalada conforme orientação dafiscalização da obra;

MOBILIZAÇAO E desmobilizaçAo

Mobilização:
A mobilização será realizada com o uso de caminhão toco ou trucl< ou basculante e ajudantes para
carga e descarga de equipamentos e materiais
Desmobilização:
Consiste na retirada da obra de todos os materiais, equipamento e pessoal com uso de veículos e
ajudantes.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Administração Local da Obra:

Haverá a presença permanente de encarregado no local da obra, o engenheiro fará inspeções semanais.

INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E BARRACÃO DE OBRA

Execução de Almoxarifado:
O almoxarifado será em dimensões 3,0 x 5,Cm, em chapa de madeira compensada e telha fibrocimento.
Instalação Provisória de Sanitário e Vestiário:
O sanitário e vestiário será em containers, com dimensões 4,3 x 2,3m.
Instalação Provisória de energia elétrica:
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Será executada a ligação provisória dos equipamentos elétricos, cora utilização de poste deraadeira e
disjuntor.
Instalação Provisória de Escritório:
A instalação do escritório será no container, incluindo banheiro, com dimensões de 6,2 x 2,2m.
Vedações provisórias da Obra;
A vedação do canteiro de obras será dada através de tapumes de compensados de madeira, envolvendo
todo o seu perimetro, com altura de 2,0m.

Limpeza do terreno:

A limpeza do terreno deve ser mecanizada com raotoniveladora, para a remoção da camada vegetal e
sujeiras adversas.

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Demolição dos postes de concreto:
Serão demolidos os postes de concreto para a relocação de novos.
Remoção de árvores:

Serão retiradas algumas árvores para ser substituidas por outras.
Demolição de alvenaria:
Será demolido parte do muro de alvenaria de tijolo maciço, retirada do reboco, sendo no muro lateral
e no muro da trás, com quantidade especificada no projeto.

3.1- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PRAÇA PREFEITO JOSÉ CRISÓSTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ)

Os serviços a serem executados icluem:

3.1.1- INFRAESTRÜTÜRA

a) PISO INTERTRAVADO

Assentamento da guia (meio-fio) em trecho reto e curvo para vias urbanas:
As guias devem ser de concreto pré-favriçados, medindo 100 x 15 x 13 x 30cm (comprimento x base
inferior x base superior x altura), e feito a pintura com cal.
Execução do piso intertravado natural e colorido (20 x 10)cm e espessura 6 cm:
O primeiro passo para execução do pavimento intertravado é preparar corretamente a camada de
subleito, que pode ser formada tanto por solo natural quanto por solo de empréstimo.
Este solo não pode inchar com a absorção de água, deve apresentar caimento de água de 2% ou mais
(conforme as especificações do projeto) e precisa estar corretamente nivelado.
Nesta etapa, também é necessário preparar as contenções laterais, que irão manter os blocos de
concreto no lugar. Estas contenções podem ser externas ou internas ao perímetro da área pavimentada.
Segundo passo é a preparação da base, é importante manter o mínimo de espaços vazios,e deve ser bem
compactada.

Deposite a areia limpa e seca sobre a base preparada, onde aespessura ideal é de 3 a 4 cm, e fazer o
nivelamento necessário. Após nivelar, assente os blocos de acordo com o projeto, e realize a
compactação.
Execução do piso tátil direcional e/ou alerta:
Devem medir 25 x 25cm, e aplicados com argamassa industrializada AC-II, e rejuntado, de forma que
ique nivelado com o piso ao redor.
Rampa padrão de acessibilidade para deficientes:
A rampa deve estar no passeio público, com localização de acordo com o projeto e deve ser em
concreto simples com espessura minima de 0,07cm (sete centímetros) sobre lastro de brita apiloado
com 0,05m(cinco centímetros) de espessura, com pintura indicativa, coro 02 demâos. As dimensões, o
projeto.
Posicionamento e o alinhamento da rampa deverão seguir rigorosamente os valores definidos em
Projeto.

b) PISTA DE COOPER

Locação na obra:

Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes

Pavimentação da pista:
Será feita de concreto usinado com armação e lona plástica, sendo feita a regularizaçõa e
compactação do subleito, incluindo também juntas serradas medindo 5 x 10 a 40mm.

a) PISO GRANILITE

Locação na obra:

Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes
Piso de granilite em ambientes internos;
Onde for solicitado a colocação do piso, deve ser colocado sobre o lastro de concreto magro para dar
aderência a massa de granilite, fazer a medição e colocação das juntas longitudinais e transversais,
de acordo cora o projeto para marcar as posições corretas, recomenda-se que as juntas não ultrapassem
1, 50 X I, 50 m.
Depois de colocar as juntas plásticas (ou de latão) nas áreas marcadas, deve ser fixada com uma
camada fina de argamassa de cimento branco e areia (3: I). Deve ser usada uma régua de alumínio para
auxiliar na tarefa e manter o alinhamentq^as juntas. Preparar a massa com o cimento branco, areia.
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água e os agregados de granilite, de acordo com as instruções do fabricante, e aplicar com a colher
de pedreiro. Com uma régua, fazer o sarrafeamento da massa, depois vem outra fase, quando se joga o
agregado puro do granilite por cima da massa aplicada anteriormente.
Com uma broxa, se deve umedeçer levemente a superfície de maneira uniforme, em seguida, com um
rolete, para compactar os agregados na massa usando uma desempenadeira metálica para alisar a
superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes do polimento.
Pata fazer o polimento grosso, usa-se a máquina politriz com esmeril de grSos 36 e 60 e em seguida,
vem o processo de estucamento, coro uso do esmeril gtSo 120, em que se espalha cimento branco puro e
água, formando uma nata. pata calafetar os poros do piso. Utiliza-se ainda um rodo para movimentar a
nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resultado do polimento.

d) PAISAGISMO

Atborizaçâo:

Deve ser feito o assentamento e caiaçâo dos meios-fios na área onde será feito a colocação das novas
árvores, que devem medir 100 x 15 x 13 x 20 cm (comprimento x base inferior x base superior x
altura). Serão plantadas Ipê roxo com altura de muda menor ou igual a 1,00 m na área verde da praça.
Serão plantadas Ipê Amarelo com altura de muda menor ou igual a 1,00 m. Serão plantadas Abacaxi roxo
Serão plantadas Hellconia papagaio

») QUADRA DE AREIA

Locação na obra:

Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até OSvezes
Fundação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:
Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 19 x 19 x 39cm,

assentando com argamassa preparada pela betoneira. Logo apãs, fazer o chapisco e emboço com
espessura de 25mm. O colchão de areia terá espessura de lOcm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demàos), tinta acrílica (02 demâos).
Alarabrado:

Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com diâmetro de 2", DIN 2440, tela de
arame galvanizado, fio 14 BWG e malha quadrada 5x5 cm.
A traves com medidas de 3,00 x 2,00m, feitas de aço galvanizado 3", com redes de poliuretano.

f) PISTA DE SKATE

Demolição:
Será feita a demolição de todo o revestimento cerâmico da parte posterior da pista, Será feita a
demolição do concreto da área da pista
Será feita a remoção da estrutura metálica.
Regularização:
Será feito toda a regularização manual com e compactada com placa vibratória em toda área, com a
aplicação de um novo reboco com argamassa e lixamento, e a aplicação de fundo selador (02 demãos) Na
parte das paredes externas o acabamento fica por conta de massa acrílica (02 demãos), pintura com
tinta acrílica convencional (02 demãos).

Ha parte interna da pista a regularização será feita com concreto armado in loco , com acabamento
convencional, espessura de 8 cm, com polimento de alta resistência
Guarda Corpo:
Será de aço galvanizado com altura de I,10ffl, montantes tubulares, espaçados de l,20m, gradil formado
por barras chatas em ferro de 32x4,8inni, fixado com chumbador mecânico.

3.1.2-PlAyGROÜND

ã} BALANÇO

Fundação;
Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e ateia.
Construção:

Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 19 x 19cm,
assentando de 1 vez cora argamassa 1:3 preparada pela betoneira e cinta de armação moldada in loco
com a utilização de canaletes.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica [02
demãos), tinta acrílica (02 demãos).
Estrutura do Balanço:

Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com ONIOO (4"), com conexão tosqueada.
Terá correntes galvanizadas com aplicação de fundo fosfatizante.Pintura com tinta alquidica de
acabamento (esmalte sintético acetinado), aplicado com rolo ou pincel sobre superfícies metálicas.
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b) GANGORRA

Fundação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra

argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:

Deve ser construida de alvenaria de vedaçSo com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 19 x 19cm,
assentando de 1 vez cora argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixaraento para a aplicação do selador acrílico coin (01 demâo), massa acrílica (02
demâos), tinta acrilica (02 demãosl.

Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DN65 (2 1/2"), DIH 2440, com conexão
ranhurado.

Estrutura da Gangotra:
Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DKIOO (4"), com conexão rosqueada.
Terá correntes galvanizadas com aplicação de fundo fosfatizante.Pintura com tinta alquidica de
acabamento (esmalte sintético acetinado), aplicado com rolo ou pincel sobre superfícies metálicas.

e> EQUILÍBRIO

Fundação:
Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:
Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 14 x 19cm,
assentando

de 1 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demSo), massa acrilica (02
demãos), tinta acrilica (02 demâos).

d) ESPAÇO LÓGICO

Fundação:
Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30ra, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:
Deve ser construida de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 19 x 19 x 39cm,
assentando de I vez cora argamassa 1:3 preparada pela betoneira e cinta de armação moldada in loco
com a utilização de canaletes.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25iiiai.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demãc), massa acrilica (02
demâos), tinta acrilica (02 demâos).

Estrutura do Espaço Lógico:
Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DN25 d"), com conexão rosqueada.
Pintura com aplicação de fundo fosfatizante.
Pintura com tinta alquidica de acabamento (esmalte sintético acetinado], aplicado com rolo ou pincel
sobre superfícies metálicas (2 demâos).

e) ESCORREGO

Fundação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30in, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:
Deve ser construida de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 14 x 9 x 19cm,
assentando com tijolo de meia vez, cora argamassa 1:3 preparada pela betoneira
Deve se feito chapisco, e o emboço com espessura de 25m. Piso em granllite, marmorite em ambientes
internos

Escada em concreto armado

Laje pré moldada treliçada ou coberta com altura de 12cm para piso enchimento em bloco cerâmico com
altura de 8 cm

Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demâo), massa acrilica (02
demãos), tinta acrílica (02 demãos).

í) ACADEMIA

O espaço de academia deve conter:

Equipamento de ginástica - simulador de caitiinhada duplo Equipamento de ginástica - eliptico
Equipamento de ginástica - jogo de barras Equipamento de ginástica - leg ptess duplo Equipamento de
ginástica - rotação diagonal duplo Equipamento de ginástica - alongador Equipamento de ginástica -
cavalgada simples
Equipamento de ginástica - surf com pressão de pernas
Equipamento de ginástica - Barras paralelas em tubo de ferro galv. 0=1 1/2", Equipamento de
ginástica - coda de ombro
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3.1.3- DIVERSOS

a; BICICLETÃRIO
Deve ser construído um bicletàrío de aço galvanizado com diâmetro de SOmra, com aplicação de fundo
fosfatizante e acabamento com pintura com tinta alquidica de acabamento (esmalte sintético
acetinado), aplicado com
rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (2 demâos).

b) MESA DE XADREZ

A escavação da vala deve ser manual cora profundidade menor ou igual a l,30m, sendo reaproveitada o
aterro para reaterro das valas e feit a compactação.
Deve ser feito com estrutura de concreto armado, utilizando aço CR-60 e CA-50, com bitolas de 5,Oram,
6,3mm e 8,Oram, e concretado com traço de 1:2
O acabamento deve ser de piso polido em concreto e em granilite pata áreas internas

a} BANCOS

Devem medir 0,60 x 0,50in , sendo de concreto em alvenaria de tijolos Assento em concreto armado sem
encosto

Pintado com tinta acrílica (2 demâos)

d) BANCOS SEM JARDINEIRA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier cora espessura de lOcm
Construção:

Deve ter largura de 6in, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical ^
14 X 9 X 19cm, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demâos), tinta acrílica (02 demãos).

e) BANCOS COM JARDINEIRA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:
Deve ter largura de 4m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cm, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição era depósito de material,

Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25min.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demãos], tinta acrílica (02 demãos).

f) ESTACIONAMENTO

Deve ser feito um recuo pata a parte de estacionamento, deve ser feito a demarcação com pintura com
resina acrílica (1 demão), e o uso de esferas para demarcação horizontal (faixa de pedestres).
As placas de sinalização devem estar presentes, tanto como as vagas preferenciais (deficientes e
idosos). O

g) COLETORES SELETIVOS
Deve ser intalado coletores seletivos em diversas áreas.

3.1.4- CASA DE APOIO

Deve ser feita o lixamento das paredes internas e externas para a aplicação do selador actilico com
(01 demão), massa acrílica (02 demãos), tinta acrílica (02 demãos).
Deve ser feita a aplicação de forros Aparelhos, Louças e Metais:
Bancada de granito cinza
Cuba de louça de embutir (oval ou circular), com sifão, válvula, torneira
Barras de apoio em aço inox polido fixados na parede, reta com 80 cm e em "L" 70 x 70cm Vaso
sanitário com caixa acoplada louça branca
Deve ser colocada 02 portas de madeira semi-oca 80x210cm e mais 02 portas de 90x210cm, assim como
também grades de proteção nas mesmas.
Deve ser feito instalação de pontos de iluminação.

3.1.5- ABBORIZAÇÃO
Para decoração deve ser colocado os seguintes itens:
Gramas batatais Arvores de porte médio
Heliconiâ papagaio h-l,00m Abacaxi roxo

3.1.6-BANCO COM JARDINEIRA (10 unidades)

Fundação:

Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:
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Deve ter largura de 4m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cm, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito de material.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrilico com (01 demão), massa acrílica (02
demâos), tinta acrílica (02 demâos).

3.1.7-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Os serviços de instalações elétrica serão orçados por ponto, devendo ser inclusos os custos de
conexões, acabamentos, fiações, cabeamentos, acessórios e demais serviços para que o ponto seja
concluído, ficando subentendido então que os valores dos insumos dos serviços afins, que não
constarem explicitamente na planilha de quantitativos, deverão ser embutidos nos custos dos serviços
relativos aos mesmos.

Todos os serviços obedecerão às normas da ABNT.
Todo material de acabamento de instalações seguirá as especificações de projeto e passará pela
prévia aprovação do fiscal, para posterior colocação.
Os quantitativos seguirão o especificado na planilha fornecida. Os eletrodutos serão de PVC
rosqueável
instalados com suas respectivas conexões quando necessárias. Os materiais de acabamentos (tomadas,
interruptores, luminárias, placas cegas, disjuntores, etc ) seguirão o padrão especificado.
Quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica para os disjuntores termomagnéticos
monopolares com barramento, trifásico e neutro, fornecimento e instalação.
Quadro para os disjuntores com barramento e disjuntor geral trifásico, de embutir, em chapas e
perfis de aço 12 MSG, revestido com pintura a pó e suportes isolantes de resina epóxi, para uso
interno, de tensão nominal de Ikv;

/•n. Poste tubular
Instalação de poste tubular metálica com duas e três petálas com luminária, medindo de 9m para
luminária.

Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt Haste de aterramento ♦« para SPDA
Disjuntor 3P- 40 A
Térmico, padrão GE, tipo THED.
Para iluminação do chafariz, utiliza luminária Led 18 leds IP"& chroma ou equiva. Rele fotoelétrico
Rele fotoelétrico para comando de iluminação externa 220v/lC00w; Caixa de passagem 40x40x60 com
tampa e dreno brita;
Eletroduto de aço galvanizado. Classe leve, DN 25 mm (1), aparente instalado em teto;
Luva de emenda para eletroduto , aço galvanizado, DN 25 mm d' '), aparente. Instalada emparede;
Eletroduto rigido roscável , PVC, DN 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado emlaje -
Fornecimento e instalação;
Luva para eletroduto , PVC, roscável, DN 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalada em laje -
fornecimento e instalação;
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm', anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Cabo de
cobre flexivel isolado, 4 mm', anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais;

Cabo de cobre flexivel isolado, 6 mm', anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Cabo
multiplexado para rede, 16 mm', anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Caixa externa de
medição para 1 medidor trifásico, com visor, em chapa de aço 18 ÜSG; Conector cunha 4x4 AWG CAA

3.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PRAÇA DO POVO

Os serviços a serem executados icluem:

3.2.1- INFRAESTROTURA

a) PISO INTERTRAVADO
Assentamento da guia (meio-fio) em trecho reto e curvo para vias urbanas;
As guias devem ser de concreto pré-favricados, medindo 100 x 15 x 13 x 30cm (comprimento x base
inferior x base superior x altura), e feito a pintura cora cal.
Execução do piso intertravado natural e colorido (20 x 10)cm e espessura 6 cm;
O primeiro passo para execução do pavimento intertravado é preparar corretamente a camada de
subleito, que pode ser formada tanto por solo natural quanto por solo de empréstimo.
Este solo não pode inchar cora a absorção de água, deve apresentar caimento de água de 2% ou mais
(conforme as especificações do projeto) e precisa estar corretamente nivelado.
Nesta etapa, também é necessário preparar as contenções laterais, que irão manter os blocos de
concreto no lugar. Estas contenções podem ser externas ou internas ao perímetro da área pavimentada.
Segundo passo é a preparação da base, é importante manter o mínimo de espaços vazios,e deve ser bem
compactada.
Deve ser depositado areia limpa e seca sobre a base preparada, onde aespessura ideal é de 3 a 4 cm,
e fazer o nivelamento necessário. Após nivelar, assente os blocos de acordo com o projeto, e realize
a compactação. Execução do piso tátil direcional e/ou alerta;
Devem medir 25 x 25cm, e aplicados com argamassa industrializada AC-II, e rejuntado, de forina que
fique nivelado com o piso ao redor.
Rampa padrão de acessibilidade para deficientes;
A rampa deve estar no passeio público, com localização de acordo com o projeto e deve ser em
concreto simples com espessura mínima de 0,07cm (sete centímetros) sobre lastro de brita apiloado
com 0,05m (cinco centímetros) de espessura, com pintura indicativa, com 02 demãos. As dimensões, o
projeto Posicionamento e o alinhamento da rampa deverão seguir rigorosamente os valores definidos em
projeto.
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b) PISTA DE COOPER

Locação na obra:
Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes
Pavimentação da pista:
Será feita de concreto usinado com armação e lona plástica, sendo feita a regularizaçôa e
compactação do subleito, incluindo também juntas serradas medindo 5 * 10 a ãOnsB.

e) ANFITEATRO

Locação na obra:

Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo

aproveitadas em até 03vezes
Fundação:
Deve ser feito a fundação com radier com espessura de 10 cm, com o uso de formas em madeira.
Construção:

Deve ser construida de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 19 x 19cm,
assentando com atgamassa preparada pela betoneira. Logo apOs, fazer o chapisco com traço de 1:3 e
emboço com espessura de 25mm com traço de 1:4.
Deve ser feito cinta de concreto para amarração, elemento fundamental para contribuir com a maior
firmeza da estrutura.

Pintura da Alvenaria:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do seladot acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demãos), tinta acrílica (02 demãos).

Guatda-Cotpo:
Terá uma estrutura de aço galvanizado de l,10m de altura, com monatnte tubulares de 1.1/2 com
espaçameto de l,20m e travessa superior de 2", gradil formado por barras chatas em ferro de
32x4,8mm, sendo fixado com chumbador mecânico.

Pintura do guarda-corpo:
Deve ser feito a pintura com tinta alquidica de acabamento com esmalte sintético acetinado, sendo
aplicada com rolo ou pincel sobre as superfícies metálicas (exceto perfil) executado com (02
demãos).

d) ACADEMIA

O espaço de academia deve conter:

Equipamento de ginástica - Simulador de caminhada duplo Equipamento de ginástica - Eliptico
Equipamento de ginástica - Jogo de barras Equipamento de ginástica - Leg press duplo Equipamento de
ginástica -Alongador Equipamento de ginástica - Cavalgada simples
Equipamento de ginástica - Escada horizontal em tubo de ferro galv. 0=1 1/2", Equipamento de
ginástica - Barras paralelas em tubo de ferro galv. e-1 1/2", Equipamento de ginástica - Boda de
ombro

3.2.2- BANCOS

a) BANCOS SIMPLES

Devem medir 4,00 x 0,50m , sendo de concreto em alvenaria de tijolos Assento em concreto armado sem
encosto Pintado com tinta acrílica (2 demãos)

b) BANCOS SEM JARDINEIRA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:

Deve ter largura de 6m, construida de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cTn, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demãos),

tinta acrílica (02 demãos).

e) BANCOS COM JASDINEIPA

Fundação:

Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:

Deve ter largura de 4m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cm, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito de material. Deve
ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25iiim.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do seladot acrílico com [01 demão), massa acrílica (02
demãos), tinta acrílica (02 demãos).

3.2.3 - URBANIZAÇÃO

a; PAISAGISMO

Arborização:

Deve ser feito o assentamento e caiação dos meios-íios na área onde será feito a colocação das novas
árvores, que devem medir 100 x 15 x 13 x 20 cm (comprimento x base inferior x base superior x
altura).
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SerSo plantadas Ipê roxo com altura de muda menor ou igual a 1,00 m na área verde da praça. Serão
plantadas Gramas Batatais em placas.
Serão plantadas Abacaxi roxo. Serão plantadas Heliconia papagaio. Serão plantadas Espadinha Anâ.

COLETORES SELETIVOS

Deve ser intalado coletores seletivos em diversas áreas.

c) JARROS PARA BARREIRA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:

Deve ter largura de 6m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
5x9x 19cm e espessura de 0,09 m, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:2,-8 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento pata a aplicação do selador acrílico com (01 demâo), massa acrílica (02
demãos), tinta acrílica (02 demãos)

41 ESTACIOWAMBWrO

Deve ser feito um recuo para a parte de estacionamento, deve ser feito a demarcação com pintura com
resina acrílica (1 demâo), e o uso de esferas para demarcação horizontal (faixa de pedestres).
As placas de sinalização devem ter dimensão de €0x80 cm e estar presentes nas vagas preferenciais
(deficientes e idosos).

3.2.4 - RECUPERAÇÃO E PINTURAS

a) MURO

Deve ser feito a a lavagem da superfície com hidrojateamento com uso de equipamento especifico.
Deve ser feito o chapisco com traço de 1:3 e reboco com traço de 1:4 da alvenaria, com espessura de
25mm. Deve ser feito a pintura de acabamento com verniz acrílico, com aplicação de 01 demâo.

b) PALCO

Deve ser feito a pintara externa sobre paredes, com lixamento e aplicação de (01 demâo) com selador
acrílico, (02 demãos) de massa acrílica e (02 demãos) de tinta acrílica convencional.

c; CASA DE APOIO

Deve ser feito a pintura externa sobre paredes, cora lixamento e aplicação de (01 demâo) com selador
acrílico, (02 demãos) de massa acrílica e [02 demãos) de tinta acrílica convencional.

3.2.5 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Os serviços de instalações elétrica serão orçados por ponto, devendo ser inclusos os custos de
conexões, acabamentos, fiações, cabeamentos, acessórios e demais serviços para que O ponto seja
concluído, ficando subentendido então que os valores dos insumos dos serviços afins, que não
constarem explicitamente na planilha de quantitativos, deverão ser embutidos nos custos dos serviços
relativos aos mesmos.

Todos os serviços obedecerão ás normas da ABNT.
Todo material de acabamento de instalações seguirá as especificações de projeto e passará pela
prévia aprovação do fiscal, para posterior colocação.
Os quantitativos seguirão o especificado na planilha fornecida. Os eletrodutos serão de PVC
rosqueável instalados com suas respectivas conexões quando necessárias.
Quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica para os disjuntores termomagnéticos
monopolares com barraraento, trifâsico e neutro, fornecimento e instalação.
Quadro para os disjuntores com barramento e disjuntor geral trifâsico, de embutir, em chapas e
perfis de aço 12 HSG, revestido com pintura a p6 e suportes isolantes de resina epóxi, para uso
interno, de tensão nominal de lltv;

Poste tubular metálico continuo;

Instalação de poste tubular metálico medindo de 9m para luminária, com duas e três pétalas para
lâmpada de led.

Luminária:

Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500)t, Autovolt Haste de aterramento para SPDA
Alça preformada pata cabo multiplex 1€ mm2 Cabo multiplexado para rede 3x1x16 16mm2 Conector
perfuração 25-95/2 95 mm Conector cunha 4x4 AWG CAA
Isolador tipo roldana para baixa tensão
Cabo de cobre flexível isolado de 2,5mni2 anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais em armação
secundária.

3.2.6- DRENAGEM

a) LOCAÇÃO
Deve se feito a locação darede coletora através de dados e serviços topográficos.

b} DRENAGEM PLUVIAL

Antes de se iniciar a escavação, deverá ser feita a pesquisa das interferências existentes no trecho
a ser escavado, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes ou outra estrutura
que esteja na zona atingida pela escavação ou em suas proximidades.
Deve ser feita a escavação mecanizada das valas, êxVcutadas mecanicamente, com profundidade de l,5m,
com escavadeira hidráulica e o raterro deve ser compactado manualmente.
Para o reaterro, a execução deverá obedecer rigorosamente ás indicações de projeto especifico.
A ateia deverá ser limpa, destituída de detritos, com o máximo de 5% de material passante na peneira
100 e permeabilidade da ordem de 1 X 10-2 . '
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O material deverá ser lançado em camadas horizontais de espessuras não superiores a 40cm. O
adensamento poderá ser mecânico ou hidráulico, ou uma combinação de ambos os métodos, a critério da
Fiscalização.
Deverá ser dada especial atenção ao método e á energia de adensamento a ser empregado caso exista
alguma estrutura sob o aterro, visando não danificá-la.
Era se tratando de aterro de tubulações, os tubos deverão estar lastreados e travados de modo a

impedir seu deslocamento durante a operação.
As caixas coletoras devem ter 0,25 x 0,85 x l,00m, deverão ser construídas cintas de concreto armado
(fck

á 20Mpa); Serão em alvenaria de tijolo , rejuntada com traço 1:3 (cimento : areia), revestida
internamente com argamassa no traço 1:3:3 (cimento: areia :argila).
A grelha da boca de lobo deve ser prê-moldada em concreto medindo 0,45 x l,10m.

3.2.7- DIVERSOS

Deve ser construído um bicletátio de aço galvanizado com diâmetro de SOmm, com aplicação de fundo
fosfatizante e acabamento com pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético
acetinado), aplicado com rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (2 demâos).
Após a conclusão dos serviços deverá ser feita uma vistoria geral com o engenheiro fiscal e o
representante da empresa, caso estes sejam aprovados em sua totalidade a empreiteira deverá
providenciar a remoção dos tapumes e remoção das instalações provisórias e entrega final do
instrumento deste contrato.

Deverão ser atendidos códigos, normas, leis, decretos, portarias e regulamentos dos Órgãos Públicos
e concessionárias que estejam em vigor e sejam referentes â execução dos serviços objetos deste
certame.

3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE
Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão atender aos
quesitos listados abaixo:

a) Qualificação técnica Profissional

Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entregada
proposta, profissional (is) de nivel superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo
CREA,detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove (m)
ter 0(3) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviçosde características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis
em características,quantidades e prazos.
O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem comprovadas

através de

atestados pela licitante para os profissionais em cada item:

Item DescEíção

1 Piso intertravado

2 Assentamento de meio fio

3 Pavimentação em concreto colorido

4 Alambrado para quadra poliespottiva

b} - Qualificação técnica Operacional

Apresentar comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente
licitação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos, devidamente certificados por órgão
competente.

Segue as porcentagens do custo projetado na curva ABC: o piso intertravado eqüivale a 44,27% da
praça do povo e 13,31% da Praça do Chafariz; Assentamento de meio fio eqüivale a 13,14% da Praça do
Povo e 5,22% da Praça do Chafariz; Pavimentação em concreto colorido eqüivale a 11,10% da Praça do
Povo e 8,63% da Praça do Chafariz;
Alambrado para quadra poliespottiva eqüivale a 8,03% da Praça do Chafariz.

Conforme permite a Lei solicitamos 50% destes quantitativos para atestação técnica operacional:

Item Desecição Unidade Qtd % s^te o total

1 Piso intertravado m2 7000 501

2 Assentamento de meio fio m 1000 50%

3 ação era concreto colorido m2 1000 50%

4 brado para quadra poliesportiva m2 1000 1
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b.ll A comprovação dos equipamencos e mâo de obra poderá ser através de;
1) Certificado de Propriedade ;
2) Notas fiscais de aquisição em nome da licitante ;
3) Ficha de registro de funcionários ;

c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos
responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia [CREA), da localidade da sede da empresa;

d) Apresentar declaração [ôes) individual (is) de participação do pessoal técnico
qualificado para comprovação das exigências contidas na acima na(s) qual
(is) o(s) profissional (is) indicado(s) declate(m) que participará (âo), a serviço
da licitante, dos serviços objeto desta licitação e que autorize(m) sua(s) inclusSo
(Ses) na equipe técnica que irá (ao) participar na execução dos trabalhos.

e) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico
(CAT) dois) profissional (is) por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei n° 8.666/93
conforme itens descriminados n a alínea "d" acima.

£) Deverá (âol constar, preferencialmente, do[s) atestado(s) de capacidade técnica, ou
da(s) certidão (ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de
inicio e térrainodas obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da
pessoa jurídica contratada; nome dc(sl responsável (is) técnico[s), seu(s) titulo(s)
profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA; especificações técnicas dos
serviços e os quantitativos executados;

g) Hão serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;

h) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente:

- O Empregado;

■ O Sócio.

i) A comprovação do vinculo empregaticio do{s) profissional(is) relacionado na alínea
"d", acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da
Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional
e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) dois) profissional(ais).

j) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo cora a legislação civil comum.

- A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso queira
trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito à aprovação ou não da
autorização.

- Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto
Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este
somente será permitido na condição de aprendiz.

-Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada
pela contratada para a realização dos serviços, desde o nivel gerencial até o nivel de
encarregado de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico,
inclusive com os respectivos quantitativos de pessoal.

- À Prefeitura de Santa Rita cabe submeter o atestado (s) de capacidade técnica apresentados (s)
a diligencias necessárias afim de comprovar a veracidade das informações constantes nos mesmo,
bem como averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços compatíveis em características
e prazos, com o objeto da licitação, considerando a especialidade profissional atendendo às
parcelas de maior relevância técnica. Na ocasião das diligencia os técnicos deverão observar a
condição operacional da empresa para realizar os serviços conforme especificações e prazos
estabelecidos.

4-VISITA TÉCNICA

4.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica, de modo a elaborar seu orçamento baseado em
sua própria avaliação.

4.2 A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na
Secretaria de Infraestrutura, no horário das 08:00 ás 13:00, pelos telefones disponibilizados no
edital, devendo ocorrer até o último dia útil anterior a data prevista pata a fase dehabilitação
que compõe o certame.

4.3 Por ocasião da visita será emitido pelo Eng® da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado de visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse
atestado será juntado â Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n® 8.666/93.

4.4 A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo
responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da
experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.

4.5 A empresa poderá apresentar declaração de pleno conhecimento das condições do local dos
serviços (modelo em anexo) em substituição ao atestado de vista técnica, esta declaração deverá
ser assinada pelo responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa
detentor da experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.
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5  - INFORMAÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

5.1 - Informações de caráter geral

5.1.1- Os locais de ocorrências, os percursos de transporte, os métodos executivos dos serviços de
REFORMA DAS PRAÇAS PREFEITO JOSÉ CRISÓSTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ)E PRAÇA DO POVO NO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA /PB serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na
oportunidade da visita técnica citada no item 5(cinco) deste termo. Na ocasião o licitante
deverá disponibilizar midia tipo Cd ou pen drive para adquirir copia dos arquivos eletrônicos
que compõem o referido certame.

5.1.2- A contratada deverá providenciar a sinalização do local do serviço a ser realizado, sempre
garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por sanar todos os danos que ela,
porventura, venha a causar durante a execução dos serviços.

5.1.3. O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder às correções, á suas expensas, sem qualquer Ônus
para a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, de serviço executado que esteja em desacordo com
as especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado por esta Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB por ocasião do recebimento do objeto.

5.1.4. Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão estar acompanhados de
laudo técnico de conformidade com as normas.

5.1.5. O destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de responsabilidade
da contratada. Seguindo o que prescreve a Lei n° 12.305/2010, de 23 de dezembro de 2010, que
institui a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

5.2 - Informações de caráter especifico

5.2.1- A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB definirá as áreas de trabalho, os caminhos de
serviço e toda e qualquer peculiaridade relativa ao serviço.

6  - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BÁSICO serão contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço.

€.2 - Em atendimento as prioridades do Município, apôs a emissão da Ordem de serviço, a Prefeitura
de Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará quais localidades será feito
os serviços de REFORMA DAS PRAÇAS PREFEITO JOSÉ CRISÓSTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO
NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB OS deverão ser inicializados.

6.3 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 10 (dez) meses.

7  - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a
aplicação dos preços unitários contratuais.

7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.

7.3 - O item referente á administração de obras será medido do seguinte modo em parcelas
proporcionais aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em relação ao valor
dos serviços contratados.

7.4 - O item mobilização e desmobilização será medido do seguinte modo:
7.4.1-60% apôs completa mobilização dos equipamentos relacionados neste PROJETO BÁSICO; 7.4.2-40%
após a conclusão da obra.
As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilização ocorridos em períodos chuvosos
correrão por conta da contratada.

7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
7.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela

Contratada.

7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
período e a aplicação dos preços unitários contratuais.

7.5.3- Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com o
modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios
qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem qualquer Ônus para o
Contratante.

7.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades,
unidades, preços unitários, parciais e acumulados.

7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, controle
tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das

especificações e demais custos necessários à execução do serviço e, salvo menção em contrário,
devidamente explicitada neste documento.
7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, equipamentos

de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros
necessários á segurança pessoal;

7.7.2 - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de sua
responsabilidade, necessários á execução dos serviços;

7.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários á execução do
serviço;

7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
7.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para o

canteiro como para a execução dos serviços;

(.
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7.7.6 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos os
demais destinados â prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado à vigilância do
serviço.

8  - ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL:

8.1 - Nâo serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente PROJETO
BÁSICO.

8.2 - A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do certame licitatõrio, anexa a sua
proposta, todas as composições de custos unitários que se referirem ao objeto deste termo, de
acordo coro o modelo utilizado pelo SINAPI/pb; da mesma forma deverá ser apresentado um
cronograma de execução pata cada um dos itens objeto desta licitação.

Mobilização - a parcela de mobilização compreende as despesas para transportar, desde sua origem até
o local aonde se implantará o canteiro da obra, os recursos humanos, bem como todos os
equipamentos e instalações (centrais de britagem, centrais de concreto, etc.) necessários ás
operações que ai serão realizadas. Estão, também, ai incluidas as despesas para execução das bases e
fundações requeridas pelas instalações fixas e para sua montagem, colocando- as em condição de
funcionamento. Como, de um modo geral, a desmobilização de equipamentos e instalações se faz a fim
de transportá- los para uma nova obra, não será prevista parcela especifica para este fim, com
vistas a evitar dupla remuneração;
Canteiro e Acampamento - esta rubrica tem por fi.nalidade cobrir os custos de construção das
edificações e de suas instalações (hidráulicas, elétricas, esgotamento) destinadas a abrigar o
pessoal (casas, alojamentos, refeitórios, sanitários, etc.) e as dependências necessárias á obra,
(escritórios, laboratórios, oficinas, almoxarifados, balança, guarita, etc.), bem como dos
arruamentos e caminhos de serviço.
8.3 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de

abertura das Propostas de Preços.
8.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos do serviço de transporte, carga,

descarga, seguro e quaisquer outras despesas de qualquer natureza, seja trabalhista,
previdenciâria, e outras, para a execução do serviço.

8.5 - Nâo haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso ocorra alguma
paralisação de serviço por motivos meteorológicos ou de força maior. Para tal avaliação de
reparação de eventuais reequillbrios contratuais será designada comissão da SEIBFRA desta
prefeitura para despacho e parecer técnico sobre o assunto.

8.6 - Os percursos de transporte poderão, após consentimento da contratante, ser alterados de
acordo com a necessidade do serviço e atendimento ás normas de segurança.

5.7 - Cada inicio de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação de serviço pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.

8.8 - A Contratada deverá desenvolver condições de atuar simultaneamente em frentes diferentes
indicados pela prefeitura para atender as prioridades do Município, respeitando o CRONOGRAMA
físico financeiro conforme ANEXO II no prazo determinado.

8.9 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB se reserva o direito de executar serviços com cs seus
próprios empregados, empregados de outras firmas executantes e com empregados dos serviços de
utilidade pública adjacentes, dentro dos limites do trecho contratado, durante a fase de
construção. A Executante deverá desempenhar seus serviços e colaborar com os empregados da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, de outras firmas executantes e dos serviços de utilidade
pública, de maneira a causar a minima interferência possivel. No caso de surgir uma diferença
de opinião quantcaos direitos respectivos das várias partes trabalhando dentro dos limites do
trecho contratado, a fiscalização decidirá dos direitos respectivos, com vistas a concluir,
satisfatoriamente, os serviços, em geral harmonia.

8.10 - A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto á qualidade e
aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação dos
projeto se especificações e cumprimento satisfatório às cláusulas do Contrato.

8.11 - A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um responsável técnico, devidamente
habilitado, que terá a responsabilidade técnica e civil de execução em ten^so integral do objeto
a ser contratado, O responsável técnico deverá estar sempre em contato com a fiscalização para
prestar quaisquer esclarecimentos sobre o andamento da obra, bem como da qualidade do material
que estiver sendo empregado.

8.12 - A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços e
cecebim.ento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários,
em forma de relatório durante todos os meses de trabalho. A Fiscalização procederá seu próprio
acompanhamento laboratorial, independente da obrigação da contratada de apresentar os ensaios
que se fizerem necessários, em forma de relatório durante todos os meses de trabalho.

8.13 - A fiscalização deverá, sempre, ter acesso ao trabalho durante a construção e deverá receber
todas as facilidades razoáveis para determinar se os materiais e mão-de-obra empregados estão
de acordo com os projetos e especificações. A inspeção dos serviços ou dos materiais não
Isentará a Executante de quaisquer das suas obrigações para cumprir o seu contrato, como
prescrito.

8.14 - Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento ás normas de projeto, os serviços serão
refeitos sem ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.

8.15 - As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações,
inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários
pela fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço, que especificarão as alterações feitas e
os quantitativos alterados.

8.16 - Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem
o prazo contratual ou ainda, incluam preços novos nSo previstos anteriormente, a Ordem de
Serviço só poderá ser emitida com fundamento em apos^-í^v ou em termo aditivo ao contrato
lavrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB e â" Ex^utante.



Página 38 de 72

8.17 - A contratada deverá observar e cumprir o seguinte: 6.17.1- Documentação:
A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relativa á execução
dos serviços objeto desta licitação.
A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, inpostos, taxas públicas, alvarás,
multas, encargos sociais, seguros, publicações em diário oficial e outras despesas legais
decorrentes da execução do objeto contratado sob sua responsabilidade.
Os serviços deverão obedecer traçado, cotas, seções transversais, dimensões, tolerâncias e
exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos e nas especificações. Embora as
medições, as amostragens e os ensaios possam ser considerados como evidência dessa observância,
ficará a exclusivo critério da fiscalização, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em
relação ao projeto e ás especificações. Sua decisão, quanto a seus desvios permissiveis dosmesmos,
deverá ser final.

A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços e
recebimento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em
forma de relatório durante todos os meses de trabalho. Caso nâo seja realizado no seuCanteiro de
Obras, os ensaios deverão ser realizados em laboratório devidamente cadastrado junto aoINMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.
A contratada manterá no canteiro de trabalho um livro diário de obra para formalizar as ligações com
â fiscalização. No diário de obra, com folhas destacáveis, numeradas e emtrês vias, conforme
especificações das normas.
A contratada será responsável pelas regularizações previstas em lei dos serviços emquestâo junto aos
órgãos responsáveis.
A Resolução n° 1.024, de 2009, do Confea, a partir de 1° de julho de 2017, tornou obrigatória a
utilização do LIVRO DE ORDEM, em todo 0 território nacional, para obras e serviços de Engenharia e
Agronomia.

Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de Ocorrências Diárias,
Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., em uso pelas empresas privadas, órgãos públicos ou
autônomos, poderão ser admitidos como Livro de Ordem, desde que atendam ás exigências da Resolução
n» 1.024, de 2009, do Confea.

Serão, obrigatoriamente, registrados no livro de ordem (art.4' da Resolução n° 1.024, de 2009):

I  - dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e darespectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica;
II - as datas de inicio e de previsão da conclusão da obra ou serviço;
III - as datas de inicio e de conclusão de cada etapa programada;
IV - posição física do empreendimento no dia de cada visita técnica;
V  - orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o cumprimento

dos projetos e especificações;
VI - nomes de empreiteiras ou subempreiteiras, caracterizando as atividades e seus encargos,com as

datas de inicio e conclusão, e números das ARTs respectivas;
VII - acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;

VIII - os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter financeiro ou
meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros nâo sujeitas â ingerência do
responsáveltécnico; IX - nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações
referentes às receitas prescritas para cada tipo de cultura, bem como as orientações para
aplicação dos produtos receitados; e X - outros fatos e observações que, a juizo ou conveniência
do responsável técnico pelo empreendimento, devam ser registrados.

Todos os relatos serão datados e assinados pelo responsável técnico pela obra ou serviço.

Na Paraíba, está disponível, no site do Crea-FB, modelo de Livro de Ordem de Obras e Serviços.

8.10 - Segurança:

8.18.1- Dever da contratada:

8.16.1.1- A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de
Proteção Individual, inclusive uniformes.

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - è todo dispositivo ou produto, de uso
individual,utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a
segurança e a saúdeno trabalho.
Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, conforme previsto em legislação
especifica. A contratada deverá dispor, na quantidade necessária, dos seguintes EPI:

- Proteção da cabeça: capacete;

- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato).

- Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug ou concha).

-Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC).

- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas).

- Proteção respiratória: máscaras de proteção respiratória.

Pata sinalização deverão ser empregados coletes, punhos, vestimentas e faixas de cores
fosforescentes e/ou refletivas. Nos serviços móveis e situações de emergências, tais como: serviços
de medição, topografia, sinalização de solo, etc.., deverá ser obrifiatória a utilização do colete.
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Os sinaleiros (bandeirinhas) também deverão utilizar este dispositivo em qualquer situação. Os
dispositivos devera© ser confeccionados em material leve e arejado a fim de proporcionar segurança e
conforto ao usuário, nas cores laranja (fosforescente) e branco, disposta em faixas horizontais e
refletivas para uso noturno.

8.18.1.2- Dispositivos de Segurança em Veicules de Serviço - Todos os veicules de serviço que
necessitarem trafegar em velocidade reduzida ou permanecerem estacionados no leito
viário, mesmo que por espaços de tempo reduzidos, deverão estar equipados com
dispositivos de sinalização.

Para uso diurno deverão ser pintadas faixas horizontais e/ou verticais com no mínimo 0,05in de
largura nas cores laranja e branca em tarjas alternadas, tanto na sua dianteira quanto na sua
traseira.

No caso de utilização por período noturno as faixas deverão ser refletivas e os veículos dotados de
luz amarela intermitente em sua parte mais alta, ou portarem painel cora seta iluminada.

8.18.1.3- Sinalização Provisória - Valem os elementos, características e informações contidas
no Manual de Sinalização de Obras de Emergências - 1996 do DNER.

8.19 - Meio Ambiente:

8.19.1- Caberá a contratada providenciar todo e qualquer licenciamento, outorgas e documentos
exigidos por órgão ambientais a nivel municipal, estadual ou federal, ou ainda aqueles previstos na
legislação ambiental vigente para o cumprimento do objeto desta licitação.
8.19.2- À empresa contratada, caberão os encargos/multas provocados pelas atividades, interferências
e uso de materiais com irregularidades quanto á legislação ambiental que por ventura sejam apontadas
pelos órgãos competentes.

09 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ai a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens
quantificados ( Conforme anexo I), assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome,
titulo e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n® 5.194/66
e Resolução n° 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas,

a.l) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis
Sociais e BDI, de acordo com a natureza da sua proposta "desonerada" ou "onerada";

a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada - natureza
desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta conforme método declarado.
Caso a proposta apresente metodologia diferente da declarada, será imediatamente
desclassificada

Juntamente com a(s) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licitante deverá apresentar memorial de
cálculo com a composição de cada um dos preços unitários oferecidos, de forma clara, bem explicita e
detalhados, sob pena de imediata desclassificação, não se admitindo preço simbólico, irrisório ou de
valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 44, da Lei n. 8.666/93, limitando
os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais BDI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA RITA
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:"&84937 ORSE

iêJ'961^SINAPI
i— . .. '
5101

227 ORSE

Cfr - '
1

99639SINAPI

ZSSTORSE

EMBOÇO OÜ MASSA LNCA EM AftQAM^SSA-mAÇO <:23, PREMRO «CANK» COM BCTOáSRA 400 U A^CAOA UVflJAUEKIC EM

L% «tò MM> Qw20t4
nmiAa para eoaioies. sobra paredes, com man^tp. apicaçao de Oi danao
*p^^^penica02oerT4o6denBssaacmc3ea2demjbeaeBraaaetKa .
convsMcnal • Rev'03
Couâooeaeia
Tiraras anàa paa noatid de saiao a(2m en aso gatw.sr. com requarto e redes
qe Bowacnu flo 4mm fconiurno nflUgait

PARAQUM3RA POLESPORTfUA. ESmiTURAOO POR
TV«OS OEM30GALVANIZ4CO.COM COSTURA tXN 244a DIÂMETRO 2" OCW TELA CE ARAME GALVAMZAOO. RO 14 BWG E MALMA QUADRADA*
.^vsfaa
PINTURA COM TWTA ALCUlDtCA ^ ACABAMBITO (ESMALTE SINTÉTICO
AraUNAOCg APUCAOA A ROU3 OU PINCEL SOOTE SUPETE^ES
ti^ALICAS EXCETO PSTFIL) EXECUTADO EM CORA (02 DSAKcG). OliQOSD
Peste rXIciai para veiei em a^gahtartáaod-r.eesilcadorecaraca ^
PISTA OE SKATE
PBiiOUÇAO DE RarESTIMENTQ CERMWICO. DE FORMA MECANIZACM
COM MMTTarTE. sai RSAfROVaTAMSNTO. AF 12-2017
OemçUcaodecoKuemcQin ffBiiepeee finiywPMinr
CARGA UANOWA E DESCARtM OE ENTUUiO EM CAMMiAiO
BASCULANTE 10 M* - CARGA COM E£X>.VAD&^ HlWWlAiCA (CACMMBA
OE,p-,Sq M'/,1tttF'1E DESCARGA UVRE fUNIDADE S01 Rsçtaanasao mama e oompaeiaD oom ptaea weraicna
5^*55^ ̂PISO de CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IM LOCO. USIN.«^0. ACABAMENTO
ÇCe^JOONAi^^^SURA e CWL ARMADO- AF 07/2016 ACASAMBíTO POLS» PARA PISO DE CONCRETO ARMADO DE ALTA
FcssT&iaAM' oaa)i7
Regi^SBação de reboco usema de parede, com argarassa iraco 16 - i:2T0 felinaao.'caiyareiaLecpeeeaaas em
Preparo de superrtde ean Be^nereo e apiicacao de 02 detriSK de fundo
eteoarador

APüCAÇÍO MANUI^ CE MASSA ACRlUCAEM PAf^JES EXTEJaÍAS OÉ CASAS, DUAS OEMAoS- AF GS-ait?
Remoção oe eslruin mecauea enunoaaa em concreto (atamoraao. ouaiB-
com» "
eUARDACORPO E«AÇOG4i.VAMa>iDODE l.10MOeFÍ.71.WA MONTANTES TUBLLARES DE 1 .l/ZESRAÇADOC DE IJOM. TRAVESSA
Sl*>SOOR DE 2: taWfXL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FSWO DE

'r^. >CQV«CO-0412019 P .Apteaçao tte QHinwiTudi Q 1 firrr^

A RITA

flF241.22S.7732.12 '7y'g7M "aS3«:

m*241.232,9641.11 "991573

nir'B4569549iaiTl.72'aTo'^ P*149«3a544196544198 '"ií37«:

m»Si.342áàaoa49.«14515790l0.Í8%Í

m»a9t3431.3239i0423.199.13Í,59'«i'

P*19719119100}191560508%
45S1Z78299%

nF54.72505109354694á04 %
m»13.5263.0076.541961,66507 «
m»19516135566125930,01 %

m*166.965697991.19792'di08%
m*16696749592941570514ÍÓ6%

hF1689631933893697791o;4s%

flF54.727.41993iSDS96503%

nF54.72IZTO159386691506%

rrF«.7217,5321951.19563aDaid
UFas639.15iMon2530500 %

M26984250153561'13.78514595%!
1
1

•iFsf.» ' •• _ J-S^ _ •"502%!

Avenioa Fidvio Rioeiro coutinno - centro • Santa Rita t PB
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'iBttasÊsãíiffir'

PREFErrURA fMUNtCimu. OE SANTA RITA
CNPJ: 09.1S9.666>niaOt-€1

MAMOeStAEOeSCmQAQESnULHÕEUÕttÕÕi^
MnEIOa^-CARSAOOMESCAJMOSMHIORMltUICAfCMnMBA^ 9

■ h-«-+ !®S!!<SySíaS®^ÍK;gi'^ÍS^^"» i
CWAPBCO APUCMX3 Ba AI.VBaftRIA«Sa4 PI^SNÇAQEtAOSf E r~W
j|toiminflwspgooweRETOtEERat«».ooMctm^pg |
IfVOBSRQ. ARGAMKSSATIWQOliaCGMPRBymOEUaErDNBRA f J*4(E&.je;jKS0I4

ijTOW^ CEGOS ggFAia«DA(;mWPRESEP^OE\ltoq.PS«»^ IRA ^
_«i£êpmi^ccmittBBÍãai£!iÍSci^ãiõ^ IrniViii iTlriTinm II líiii ■ nm iin mii ■ i nn s.

MT"

se seiaSir aafGca 02 iteiãosse na» aanca e 02 draStetotifacràca
caweraaaajiBfcyjDa

iRMOfiJRMM

.0N1ÕÜ

. ra« 65 (21isr% IMSTALM20 Bitf PRUUACAS-
-g^SgMBMIDEBgTOlÃcBOLAF lOieiBD
,TUSO OE Ara GMNWMZAiDO COM COSníRA. CLAS^MÊ!
'Kl. COWSWto WrWQUEMlA. IMSTAIAOOEM PRUMAOAS-
;B3n@as^!9.&n4sn!LAcAouf laatao
ijHMTURACíaaTlNmALaaiiMCA DE AOaWMBinOÍ^ilMÜSlm^
|AKTÕMOa}APUCAOA AROLO CU PINCEL SOSO^ SUPBVaaes

EXCETO PERFIL) EXEOUIAOO eMaBRAfD2 QEUtoS).
Íe#iiabSãaizãite«úSD<B$B55®Sc^-"1ê6niiô

d
M

nF~

t34í

íi ■—-^2^"
&3K

i '8SÓ4f~'

6JB6f,

IM

í^i3aM,jejsíSB2i
I^EWSmaEHlOOPEaMAnCM&MSSADAUliuseiOOÃR&ãMÍ^aÃ '
^CMtGAURNQ6HAEaESCflfttàAS£BnULhlO0âGn£INHto'

BCWIW»3»HIDI«UIÍCAI

}M.VSMRIAaE VBMÇKO OE BlOOaO CERHÃiDOOS FURADOS M\
tLlCam0AI>IB40RClUEeVPC0M14toSEAgPAV|%msA"= ^9

!SinRtJTUHASOECOI«»EIOC£ FACHADA ODM f gpeagwa AWSAMASSA toado ia com PIEWW»FM«Fm»n=n»* ^
. >001UAS8AUraCAE»»RÍSaQBVlâSKT^W^^

;iUBOKNICOOaM^TDNEU«A«mi,APUC»DAMANUAll£EMEEEM » ;PAWOS CEGOS OE FACHADA fSBMPRBffi^nAOgvSneq i jujm
J>E25MM.Alt OSÉBM _
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RTTA

CNPJt 09.1S5.66&W]Q1-61

7Jl7

'7A '

7A»

7A2

;7A.3

•7A'A

i 7.4.5

7j4.6

7A.7

,7AA

7A,9

7.4.10

7A.Il

229S^ORSE

~ S33SS<«I«^I

snsis: praono

' 87401 9N<V>I

' SRtSIT PiOplD

87094 aPW>l

' 87792âNV>l

nBÒ5Sir4«PI

2235 OFCe

97536 SINAPI

23370RSe

100756 SINAPI

9S358.S)rMPI

SRaotzProtno

ãR00i7P»ire

S7SS'SINM>I

. .^...

P>ituaparaedB*3fe&. tqCfepartPg.cowHtBwwto. apicaçfcqeoi agnâo ttF
oe seisior acflCKi. 02 aeirdM <ie massa aosfia e 02 aarniSDe ae tTBa aoSea
ccrtvendcnai - Rsv 03 . .
ESPA^ LOeiCO !
ESCAVAÇliO MANUM. DEVAIA CCM PROFUrCICMSE hCMOR OU IGU4L fTi* '
A1.30M.AF caooai
EMeASAW^n-OOPEORAMVàAMASSAQliUTIUZANDOARG.ahyAfEM RF

ALVOMRIA Ce VEDAÇAO DE BLOCOS CSVkMICOO FURADOS US rF '
VERmCAL DE 13X13X»CM {ESP5SURA 19CM^ OE PARECES COM AREA
UQUIOA «MOR OU IGUU. A 6M* SEM VAOS E ARâAMASSA OE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM eETONEIRA.AF !»2D14
CAROA, MANC^IA E DESCARGA OE e^TULHO S4 CAMI1«iAO m>
BASCUANTE 10 W-CARGA COM ESCAIMCElRAHIDRAljUCA (CAÇAhfiA
DE 0-60 ««r r 111 S DESCARGA UVRE rVMOAOE: M3)
CHAPiSCOAP1JCADOEMAá.VENM^(SaWPf%SNÇA[:SVEAO&)E tlF
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER OE

PEDR^O. A.RGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO a4 BETONEiRA
JÍV» AF fArJOU . . . . ,,
EMéOÇOOUMASSA08C:AB4ARGAMASSA'mAÇOl:2:â.PREPARO «TF
MECÂNICO CCM ̂TONBRA 400 L. APLICADA MANUALh@TTE EM
PANKi CEGOS OEFACHAÍM (SEM PRESENÇA OEVAOG). ESPESSURA j
DS25MK& Af 0€V£0í4
CINTA DE AMARRAÇÃO OE ALVBá<iraA MSLOAQA IN LOOO COM
UTIUZACAOOE BLOCOS CANALETAAF 03>2D16
nnturaparacxlEfto(Ee.eobrep3redeB.camlt>7Tier(o.aFaeaçaB(i»Q1iSsTiâo tiF
oe acnico. 02 oeirâoe oe massa aorfioa e 02 Bemâm de ma aenea
'Convenoenai - Rev 03
TUBO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE IbiaXACONEXAO M
RCGOUEAOA. DN 25 (rj, INSTALADO EM FViMAIS ESUB-RAMMS DE GAS
-FORNECIfceNTOSINSTAiAOto. AF 1D2020
ApBcaçao de ilhiU seooante i^afo gaNamzacio) - 1 den^o nF
PINTURA COM TINTA ALQU&CA Ig ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO HF'
AC^TINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOORESUPEFE^ES
WETAUCAS íEACaETO PE-RFILI EXECUTADO EV OBRA (02 GBLIAOS).
AF 01.'2Q2D — •
ESCORREGO

E3CAVAÇAO»4ANUAL DE VAIA COM PROfUNDIDAOEACNOR OU IGUAL inF : " " ' 4^
A1.3DM.AF 02.'2021 ;
EMBASAhENTOCVPS3RAARGAMA5SAOAUT1LIZANDOA4TG.aNHAREM , IIF j 4.556
r4 ' _
CAfK3A.MANC6RAEOeSC*RGACêENTULMOa«CAMNHAO nF" " '5,2532
BASCULANTE 10 U* - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA {CAÇAMBA
'D£Q.eOM'.'111l1P'(SCeOCARGAUVREíU«[MDeM31 .
ALVENARIA ES VEDAÇAOOE BLOCOS CSiAMCCâ FURADOS NA > llF 15,8
HORIZONTALOE t473X19CM(E5PESGURA14CM. eLOCODErrAOOi}DE >
PARS3ESCOMAREALÍQUII3A UAICR OU IGUAL A 6M> COM VeXOS E
ARGAMASSA OE AOÍ^NTAÍENTO COM PRBíARO a* BETOíCRA
AF 06(2014

AvenUa Ftavio RiMUo Coiitirfio - centro - santa Rita / PB

fiA

~ 5.78 '

2.78

3,Í7il

4éL9t

40A1

' 253

48.91

'32A

158
lS8

41.1«237

j

' %Í4''

371154:

^A4

"535"

438

25,77'

3tÁÓ

32.98

583»

6133

3132

55.14,

37554,

535

10591

6574"

«1.S

'8135

5^

57tf

I

32.t2"

3564

41.11

72.79

*038

3934

6574

4613S;

566

13577

1585175

137438

1542J4

21.13

znCTB'

137598

97759'

201569

23SB39

2578

10572

1138568
3143D

211518

3436

'214516.'

6.73'9L
aóí %

509%

5^3%

500%

502%

511%

'507%

514%

516%

500%

501%

0.78%

502'%

515%

500%

515%
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;7^

íTSS"*

TSt--

rAii

9l22

878Mam>i

67792 SINM>I

101752 SIN7)^I

2S73 0RSE

%969SINíV>l

4254 ORSE

223SOR3E

3212 ORSE

9146 ORSE

I1D39 0RSE'

9145 ORSE

9169 ORSE

IlHOORSe

9147 ORSE

12446 ORSE

9143 ORSE

9144 ORSE

11336 ORSE

9247 01^

93356 SINAP]

93»2St7MPI

92915 SihWI

«APBCOAPÚCADO a« «.VEfWttA {SSk! PI^EMÇÃ DE VtoS) E
ESTRUTURAS OE CONCRETO OS FACM4CA. COM COUIER OE
PH»S?0. ARGAIMSaATRAÇOl;3COMPR&'AROBMBeTONffiV^
400uAF DãOOW

Eveoço OU MASSA LMCA S4 AJÍGAMASSA TRAÇO 1:2a. PREPARO"
I£CANCOCOM 6ErONEIR«> 4G0 U APUCWA MANUVJU^ITE EM
PANOS CEGOS DE FACHM)A(Í^ PRESENÇA DE WAOS), ESPESSURA
G£:^MM.AF OSiZlM
PISO EU GRANLITE. hARMORTIE OU GRAMTV4A EM AMBIEIITB3
INTERNOS. AF 0&2020
Fonectnenoeasserrtamerto aeuicodeconaeosmaaoeai (^i.oom
(COMPOSIÇÃO REPreSEMTATTVA) EXECUÇÃO DE ESCADA EM
CONCRETO ARMADO. «AXrVOAW LOCO, FCK-25 MPAAF Ca^ZOIT
Lsfe prwaiffcaoa treíçate para piso ou ooCenifa. iroereao 3Scm. f»-i2cfn. et.

erKrtmenaejTi «oco ceranteo n-Scrn. imausirt acorameíiiQ em maflera e
caceanemoucm.

niii£3 para exteroree. socrepareoes, com iDcancm. apfioção de oi oarnSo
oe seâpQT acnico. 02 aeirâos ae n-asea acmca e 02 Oemãos de tna acraca
ccflvenctonal • Rev 03

ARBA PARA PLAYGRDUND

ctvcnSo De apela
ACADEMA

Equpamemo de ̂.asaca - sirru^k» de carrvuaB
Et^apamereo de ̂naa^a - reda as avm
Equpamemo de gmastcca • ef^;Ko

Equpamentode^naEQca-SarTa&paraie<a6emU)odennDaaiv.»«l ifT.
SenUcerl: ou einnar

EqUpsnen» de gtnasttca - )O90 de panas
Equpamereo de g^iasOca - leg oress duplo
Equpamereo de anasdca - masão aaqonai ouDio
EiiupsnerBo de ̂nasOca - atongador
EqupamsíEo de ginasaca - cavalgada snpAes
Equpamereo de ̂nasoca - sut com preeeso de panas
□tveraos
BldcistAilo
TiiDo aço ganiantzado >3* ptMiciaain. dUnauaoc n>racm. w%tn. ixado
em case de conoeo, prcado o^smate sneocp ene» Base de comas e
«rua'deasasamenio
Mesadexaifeaz
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIOAOE AlENOR OU IGUU.
A 1.3C' M. AF az.'2£ai
REATERRO MANiiU. OE VALASCOM COMRACTAÇAO MECAFiZADA
AF SL-SCie
ARMAÇAO CE ESTRUTURAS DE CCNCREFO ARMADO. EXCETOVIGAS.
PILARES. LAJES EFUNO^flES. UnUZAMDO AÇO CA60 06 5,0 MM-
M0NTAG6U. AF 122015

Avenida ftavio Rioem Coutimo - centro - Santa Rita / pe
í

«F
1

3^4JS8!S.70^
>

2D120.
i

ODIII

nF3S,6Sls:77 "
i

—1.1^357'' ■

iiF31,35SlXB'1.130.19ft08«

m2,32357.00457.531J)61A60,07%
m*a3032253SA41265.60996.19ao7%

nF5,07169l54211J61.071.59□,07 Kl

m»21.5323641.11683.06□06%

«.110.73062%
nF50,696,49120296110.73□42%

49476.783.40%
ir14.207.965246.06524606□36%
un1.93a712407.0124a7iJ1□ 17%
IV132615.961510.6510631.35□72%
un816.001.019.80161960□07%

un1577.7144SD.334460.33□31%
un2.887.7116CC.I076QC60□49%
ir2401,712994,212L994.21□21 %
1411,854.712312.25231266□16%'
14132619.711265.999.797.97□67%
14112612:9&1506.913.50661□24%

^753.60569%
163664063%

1413;34642431.88129564□09%

163163□11%.
flF1.23755^1468^748565□01*

nF1.237Smai2Í323163□00%

xaS,^17,2121.«1132S□01%
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PRBFSrrURA MUNICIPAL DE SANTA RÍTA

CNPJ: C^.159.66e>CT01-6l

,9ií

9^6

9i7

: 9-2.8

933

W

9J.1

,9À-
9ÁÍ

9A2

9A.3

t

9ÚIA
i
\

'KO"

9A£

ÍÍjS"'
9tS.1

SjSS

9^

90919 SINIVH

92917 SINA»

MSIVSINAPI

92271 S1NAPI

97D97SIIWI

10Í7SSINAPI

322&{»SE

9h01 StNM>l

3226 ORSE

87S17 StNáPI

67B94.«(NAPI

2295DRSE

97101:S(NAPI

'I S2Sé--<3KSE
t ■87317 SINAPt

ARMAÇAO CE ESTRUTURAS CONCRETO ARMADO. EXCETOVIGi*^
PILARES. LAJES E FUmOAÇOeS. VTIUZAWO AÇO CA-&0 OE 6.3 fMW •
UCNTAi^. AF 12QDt5
AraMÇAO CE ESTRUTURAS CE CCNCRETO ARMADO. EXCETO VIGIUi.
PILARES. LAJES E FUNQAÇCES. UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 8.0 MU •
|iiCNTAGS>4.AF 1212015
<»NCREFOFCX-a3NPA,TRA^ 1:2.7-.3 (CIMENTO'ARSAhKOUVSUTA
1) -PRB>/ROIL€O>NICOCOMBErO*eRA60ai-AF 07/2016
FABRICAÇAO OE FOraJA PARA LAJES. EM MAKIRA SERRADA. MU.
fJF 09/2030
ACASAMB^O POLIDO PARA PISO OE CONCRETO ARMADO OEALTA
reaST&«aA. AF 09/2017
PISO aj GRAMLTTE. MARMOfETE OU GRAffTtNA 5J AM^ENTES

INTaiNOS- AF 09«120

Banco CM o.eoDco,SOM (t APOiot

■Banco iM cancreio em aivenatia de ojokm, assento em eonacKi armadCL sem
encosao, ccrooo com tmta acmca. 2 aeirâas
Bmico sem Jsnlnelre (L= Onf
EXECUÇÃO DE RAOIER. ESPESSURA DE 10 CM. FCK - 30 MPA. COM USO
CS FORMAS EM MAOQRA SERRADA. AF 09/2017
Banco ae concfeio em atveiaiia oe ajoios. assento em uuweKi amada sem
eneus». oaiaao cdm troa acmca 2 derrta
ALVEMUUA DE VEOAÇAO OE BLOCOS (SWACOS FURADOS HA
HCRIZCMTALOE l-DODCtSCU (ESPESSURA 14CM. EBjOCO DEITADO) 0£
RARaiQ CXMá AREA ÜQUIDA MENOR IXJE 6W CGM UAOS E
ARGAMASQA DE ASSENTAMENTO COM Pf^ARO SU BETONEFRA.
AP «vonu
CHAPtSCO APLtCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE LMtS) E
^TRLnURAQ OE CONCRETO DE F.ACHADA COM COUIER OE
PEDRBRO. AlROAMASSA TRAÇO 1;3 COM PREPA^ SU KTTM8RA
4001. AF K/20U
EhBOÇO OU MASSA UNCA EM ARGAMASSA TRAÇO l:2S. PREMRO
MECANKO com KTCNSRA 4C0 L. APLiCAOA UANUALMSTTE EM
RANOS CEOCC DE FACK/UM (SEM PRESENÇA DE VÁOS]. ESPESSURA
DE2SMUAF O&SOM
Pimua para eceruree. soore paieaes. com raanwfto, ^caçSo cfiOt OBiâD
deseiadoracnicft 02dgn2osdemassaaaiieaeQ2demácsoe8naaemea ;
convencidnai - RE</03
Banco eontjansnMra (L =
EXECUÇÃO DE RADIER. ESPESSURA DE 18 CM. FCK - » MPA. COM ISO
E£FORUAS9.IMACeRASS«RAIIA.AF OaCOl? „ i
Banco de concreto em avenawa de 11)0106. asBcnio em cancfeeo anraOa séffi
enecrao, pOTtado com trra aefuea. 2 oeirAas
ALVBIARIA DE VEDAÇAO OE BLOCOS C3«Ul«COS FURADOS NA
HCRIZONTAL DE 3X14X19CM (ESPESSURA 9CU) DE PAREDES COM ARSV
UQUIDAMAKROUieiMLAeM^SSáLAoSEARQAMASSADE ;
A<::f:pNTAMPNTrinnU PRFPARn FMfVTrsNRRA AF n/VOftia

KB24.55T7JIÍ!2120sau33ao4%

KG12.5116/4930^»SL13

m»Q.3B75'334J07416.48128JD6""ãbi*

tn*<3S77.4196.3141^77

m®1/6231.23389363J96'aoois

m*01307331.3539.081ZD0aao«

m24.21SS.7»194.22
4je0.12
A70ai2

092*
a32%

m»SS8147.»'184.44
43.54549
10.291.T5<1.71 *

m105155.79194.222a393.10140%

m»

1

•"42134.82"Í67,®
1

7J34BB6■"b48%

mF7Ít; -4^5.T0!
j

448.5»
1

ttflS*

1

t

ys:r • •"' 25.77• - aitt;Z527.B4 : "HtT*

hF " i■™;7'32.98- -333SJÍ' ""022 '%'

l....

m"ÁS147.95

1

154.44'
23Z67je
5274»

'190%
336%

"fã
t

BF
f

-4^- ■15S.T9Í. "' •"" 5.73990- 0.60 *
?

38Ã84J7;"B12S'3JB180021*
1

- i.L..
1

í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CNPjr C9.1 ss-see-UGOt-ei

ASlA

gg*-

aa.?

&6.2

9J

a7.i

'1#
70.1

"loa

"loa

'1(U
"loa

loa

"«.7

'■tn«

taio

STreã^^sirwPi"" ^CHliPISCOAPLK»DOEM«.L'SNARIÁ{S€WmE;ffiHÇACevACS)E
ESTRUTURAS OE COMCRETO CE FACHADA. COM COU-iER OE

76,^4^;570|434.911503%

PEDRBRO. ARGAfAMSA TRAÇO 1:3 COM Pf^Ajg} SM BETOMBRA
40(1-AF 060014
EMBOÇO OU UAS&A ÚNICA EU ARGAMASSATRAÇO 122. PREPARO
MECAJ4CO COM BETCNBRA 400 1-APUCAOAMANUAUnEITrE B4
PANOS CEGOe OE FAMADA (SaU PRESENÇA DE ViÁOS). ESPESSURA

>

(
:

'STTSeStMVilm»
——

■38.12:--—Ytir«

2295 CRSE
DS2SMM.AF 060014

- e;2í'« PtnbcapvaaOETlaree. scorepaiMee, eamltanerto, afflcaçâoaeai Semao
oe seiacior acmcs. 02 osrtee oe massa aofha e 02 dsiiãw de ina acrOca
convensonal - Rer>' 03

m*— TS.5 ■' 32.9541.113jÍ33A"1. "

25Z5 0RSEAienoccmaretallna. earrpaoaao meeanieameree^ inau6Neaqi4Bçâo em
oeocsBo ae maena. exaisrve tia«oA • Rev.lB
EstaeSofiamento

m"1.»112:17139.54251.71

33450

502%

502%
3724 ORSEOerrantaç&saepavi-nerosscsmpimiraae t demão de teema aerflca. e

apls3ç3o de mcrryesferas para smsflzaçao noraoctai (EsaaonansitaB. tscxas
debetfestres. ess.i

nv6A611.6414.519951501%

12S07ORQEPlaca os sifiacagaa, amj 60180 cm. -'EgaOonanento Reservado -
MicierteiaDsce'. tnouso carrote oara fixação - mmeomento e insiaarâo
ColetorM mMOvos

tm11854»234.992345S

7.584.06

502%

002%
SRffilsmpnoCOLETORES SELETIVOS - FORNEOMENTO EINSTALAÇAO

CASA OE APOIO
uresde10605337SB.407584JB

21379.3S
552%
1.51%

2235 ÒRSEnntura para enenares. soore pamdes. com ibcamertt). apteaçaa de Qi oemâo
oe seiaOH^ acmco. 02 dem&as oe massa acnica e 02 Osmãos de ta-oa acrOca
corMencEonai - rb.- 03

m*10432.9541.114.275A4529%

BI45 ORSEWnturapga>Tlenores. socce paredes, cem taáiiigtio. apiicagao oe 01 denao
oe seaaor »ni>co. 02 denrãos de massa acrmea e 02 demaos de giea
acrifca canver>sisr^al • Rm g 1

m»137.3»32.9841.11564553539%

96109 SttMPiFORRO SM PLACAS OE GESSO. PARA AMerENTES RESIOE»«AJ&
AP osaci7 P

m»^ ^.5633.2441.442A65155Í7W

10^ ORSEBancala er. ̂anu unu anaonnna. ^2anm"a603%1.50351.0721159501%
20S7ORSECii»deiouçadeemcuir(ovaiouorcut3r>incksivesB9o!)iaE3eo. vaiviia

ptasacs pata pia e enqane nascoo
im2122271S2.43304.86502%

7371 ORSETorneira para tavacoio. iiS3. Docoi. rei. 20OSDS0 cu anm^un210382129A3258.865IB%
lOIBSSSiri^OARRA DE APOIO RETA BM ACO INOX POUDO. COS4PR0UENTO 50 CM.

FtXAQANAPAREK-FO^IEaMe>írOE INSTAUACto.AF 01/2020
UN423i.se2S.711.1S4.64508%

iweessiNivtBARRA DE APOIO SM X*. EM ACO INOX POLIDO 70 X70 OM. FIXAOA NA
ftA^3e - FORFeaWEMTO E INSTALACAO. AF 01.2020

UN241536519.07103514507%:

S6931 SIN^VASO SMeTAraO SIFONAOO com caixa ACOAAOA louça BRM4CA
INCLUSO ENGATE R£XIVEL EM PlASTICO BRANCO. 1/2 X 40CM-
F<«teCIAeíTO B INSTALACAO. AF CI.GIHO

UN241573519.531039.06507%:

RXSSeSIMiPIWT DE PORTA CE UAOEIFLA PARA VErajlZ. CEMl-OCA (LEVE Oü M£D(A).UN 12" 'éizsà"8ÓljS21Ó0304511%
IAAOrAO POPULAR. SOX2tOCM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOÍ3:>

1

1OCBfVDiÇASí MONTAGEM E INSTALAÇlO DE BATENTE. FECHADURA

1 ...
COM EXECUÇAO DO FURO - FCRhEOMSÍTO E INSTALAÇAO. AF 12Í2019'

AvenKUFtavio Ribeiro Couomo • Centro - Santa Rita / Pe
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04PJ: 03.159 666.-D001-61

krr DE PORTA CK hMsDElRA PARA VEP1NIZ. SSMl-OOA (LEVE OU MÊEXAX
.PAORAO POPULAR. gOXZlKM. ESPESSURA DE 3CU. ITENS MCLUSDS:
IDCKiACaÇAS. MONTAGEM E l»CT,NUVÇAO DE BAT^TTE. FECHADURA
OOM EXECUCAO DO FURO - FCRr«CIMENTO E INSTALACAO. AF 12f2Dt9
RNTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUOtCO EM MADEIRA. USO MTERNC. 2
OexAOS AF 01/2021

. Gm» proteção & oana enaca t/S* X EIS*
ftrab Oe luzêm «10 ou parcoe. com eianmiD de pwe seoSv*! canRnado
«negoaoesu*
imitalaçOes ELÍmCAS
POSTE TUELEAR METÁLICO. COM ALTURA DE 7 A 9 METROS. OOM OliAS
PÉTALAS. LAIAPAOAS DE LB3 - FORNeC»iENTO E INSTALACAO
RrteBr stm LEO 20aw d» potenda. «aico RIO. Atxowoe. marca G-
«ncwsncar
POSTE TUELAAR METAUCO. COM ALTURA DE 7 A 9 UETADS. COMTR£S
PÉTALAS. LAMPAOAS □£ LED - FORNECACNTO E fNSTALACAO
LianruRa tçospor deomnreorn tampada lea iSw
HASTE DE ATERRAMS4TO 34 PARASPOA • FOTVlEaMENTO E
INSTALACAO. AF 12/2017
Foriecimem oe caresar per^aaçSo 2S-9&/2 9S mm>
Fomecfnferco oe caoo miiiipiexaao para rede 3X1 xi64i6mm2
CASO DE COERE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 WW. AKTVCHIWA Q.6N.0 KV.
PARA ORCUITOC T51MINNC - FOrVEClieNTO E INSTALAÇAO.
AF 122015 ___
Ra.Ê FOTCELÉTRICO PARA COMVCO DE ILUMINAÇÃO EXTEmA 1000
W - FORNECIMENTO E IMSTNjACAD. AF OaCOSQ
canedor cu^ 4x4 AWS CAA. ipcnecimenio
Limpas» fMi
LMPEZA F«4AL DA OeRA

UN

flA

IB»
1X1

UN

«•>

UN

IXt

UN

tai

m

M '

UN

IM

m*

eTBjtr:843JS'1.6S6.7DÍ0,12*:

T.M'14.2117.71126A4o;oi%

'3.^
>

10&6^ '
^ 2t>a75

131.m
291.27

4t4A
1.7S1.B9

O.lis''»
ai2TÍ

2S24)03,622497.91
16B.Sli.78
69.Sai.dS

iiso*
A81 *

1S70ai48728616.711A81,08*

à.210262262258S7S36.76297%

22

7
8280
7SS0

111.95
M.12658S4

ai7%
0.05%

7%
mo
663

1ÍJ5
11.06
4,8a

14,15
13,77
5.39

1.103.70
11.016J»
3.90434

00816
OTG*
0,27*

122

'',50

S230.27

Total aeni BOI
TOtalODBDI
Totai G«ral

2eL63

30^

Z20

36.94

3B.e2

274

4.384.58

1331jn
t4S50J3
1A33093

aao*

Ol'3~*!
oÀiâ

1.167.173,40
287.749.19

1 444 •,99 44

Rnynno de OPveira SRiM
EngaMMiaCM

Av«ciida FtavK»RibeHoCauomo -Centre-SantaRib'Pe
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PREFETTURA MUNIOmU. DE SANTAfUTA

cnpj: Ds.iss.ee&TKOi-ei

Santa
Rita

OlVft Bancos B.D.L Cncaraoa SoâM

PRAÇA 00 CHAFAIttZ

aiNAn - OAiXB» - PAraiM

aicftoa. 1 DJSQsa - pmite

OR8E - «Mazi - »«r9lp*

2<BT% D^eoMraOo:

Hotfieta: u.M^

MemsaaBfca: A0.fV%

Q-pnoyama FMco • Flnancatro

Itam Doacrlçao
I  AfiMBUSTIUCAÒ LACM.

a  tERVIÇO* P«Cei.ailNARE«

a  oeHOuçAo

4  MFRAESTRUTU51A

«  ÓUAimA* OE AREIA

•  PI»TA OE SKATE

r  PLAVOMOUNO

8  ACAOeilA

•  nvwus

W CASA OE ARO»

II M8TAIACOE8 Et-emCAA

tS Uknp«a ftnsi

Tolsl Por Etpoa

ím.ut.m

6â0.n2.fl7^
iee.oe»

24«.04«.»4

44.61Z.7flU

1M.6M

4S.€S0.O»

ic«.ei»0k

49.«7«.70

1«C.9<9%

ft2.7«».0O

t<CX-9%

2Í.«7t.ftS

1C«y0M

tea.011.70^

dO DIAS eo CMAS
1QÍ30M tQA%

loaaoR
130387

' tounC

SOIMAS tSOUAS ISOnAS -380 [MAS. 210 EMAS 240 EMAS. Z70 EMAS 300 EHAS<i
1000% lOMiA 10.00% liuam laocm 10.00% looim íoAnA

.inA«TT iinAciT iinACT»?

icun% iaoo% is.oa% is.so% is.km iaocm

3A5*«.E3 S3.083J7 53.089^ T9A3A3B TS.f^fO 79.S33.90 S30S»^isaaLSO 79(^90

a

10J»% 3000% 4aDQ%

4 36176 liasiei 17406,1 870=46

uag'"" 5S5

10.00%

«SSL^SSL

&aD%

2S.DO%

'°gss«ii

25.00% 25.00% 25.00%

£.00% SiK% 5.00% 5,00%

2SJK}%

10.00%

1*

2SJ]0%

10.00%

2S.D0%

3*-raR3s

2SJXJ%

§tuKm

3aAi%

S4IO%

$6.544,63

2DM%

15.00% «5.00% 2000% MM%
74371 TT 74 37177 33 75236 11

PoriMnianAOT 12.70^ IA.74^ 10.74V IZ.SH 10.6% 7.6% 6.17%

CiJAtO lACOM.M •2.020^24 1M.tT4.4« t»0.»S0.0-4 100.M»^ 161.064.00 ta.S76.74 164.724.41 7R2073a

PoroAP* AourrvutMA laaiv 2«.14« éâ.29U 70.73^4 07.66% 64.66% 100.0%

Afiumulatte 14«.O0a.04 S7a.7S2.6C MS.742.73 6d4.017.13 704.srs.04 004.604.02 l.tlB.300.01 1.S7A066M 1.076.604.70 14M.639.M

nayAilits «*• oawAin SBwa

■ OOrB

Anerioa Ravu Roeiro coutnno -Csnao-sarBaRita.' m
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PREFEITURA HUNICPAL DE SAMTA RITA

CNPJ: 09.159.6M/0001-61

3.1.7 7324ORSE PISO taa oreoora eKw aena. ao uuxsiss. ootora», poescieniee ««uas.
omensOee 2SiâScn\ apnaoo ccm ar^maesa nouEtnaizaoa aoe. rqureaas.
oduche (^manzs^ão 00 D3se

IlF 65.82 86,24 107Í1 7.07620 a39«

3.1.6 12214CRSE R<f1ita paoíâo para acesso do aeflsenee a passe» puEMca. em ceneieto
«knpiec Fa-2SMPa. oesenpouoA com pnua mocaeva em noracor. 02
demâos

m 1 242.x 302^7 302.07 0,02 %

&2 PtSTA DE COOPER 219288.77 1120 «
Í2.1 10736 ORSE Parlmentapao em eoncre» usrBOo. OORV.. lançado e aoervaaa amitt.

!CK-2S(Tpa, escaTfBOo. coMUu. ipo teOi - swie ou sncar. e - aon. Ha
«ottsaoaqei, reguans. coinpac-8iCiens.ianapfâEac3.nxl{intas6enaaaSKta
aaoirm-RevOi

m» 1520 114.01 142.13 216^.60 11.78%

32.2 99064 SIHVI LOCAÇAO OE FWvneKTAÇAO. AF lOfZOIS M 733 040 049 353.1? aa2%
i ANHIfcATRO 85288.81 323%
4.1 97101 SINilPI EXECUÇÃO OE RWfcN. eSf:%SSI.H« OE 10 CM. FCK - a UPA COM USO

Dc FORMAS B4 WADORASSÍRACA.AF 09/2017
rrf 117,95 147.95 18444 21.754.69 1,19 %

42 919929NAPI EX5»ÇW> DE RASSBO (CMjÇACW^ OU RSO OE CCMCRETO COM
CCMCRETO MOin^m M LOCO. FSTO eu CSRA. ACABAMENTO
CCXMENCIONAL. E5PE3SURA6 CM. ARMACO. AF 07.2016

m» 30 7077 8822 2.646.60 ai4 %

MN1 UNA AíadUüA. bM H50 CEfcHIAUO DUAS OHUitoS m- 3C 12.19 15.1E 4aa./u Õ.(B %
44 67S03 S1SAPI Al.V94AnA DE VblMÇAO DE BLOCOS CSMMIMtS FURMJOS NA

HORCKWTAL DE «19X190*1 (ESPESSURA 9CM] ÜE RAÍ^JES COM AiSA
UQUIOA MAK» CXJ XXiAL A 6M* SS4 VAOS E MTGAAIASSA OS
ASS&rrAAENrrOCXM PREPARO S4BETOI0^AF 0&2014

frt» 133,63 56.45 7027 9403.51 0.51 %

4.S Mtt: uapisoo em pareoe coiiiaiydTUSMiiaço H -1:3 (cfrnsrto.-aratai-ReylsatD
oaoots

m* 144, l« OU/ (U32,&1 0.05 %

A6 4733 ORSE F^wcaeaemo. oe parede, com argamassatr^ i:4 (oe/ aeia^ espeestaa
2.5 on

mF 142,16 23,73 2948 4205.09 023%

4.7 12032 C»SE A^amassa ca e area vaço 1:4 . csrsaoçao mscanca e iTanspors m* 2,82 242.89 302.81 853.92 0,05%
42 77 ORSE Aterro de caeao de edRcacâd. com nmec ds areia, adensada cor" ̂  " m* 50.18 I2S,.S 16026 8.(W1.84 0,44 %
4S 8I7S OFeSE. caneseve9Kemaoccsi£canarei9t^-v-(caeia] I4xi9x39, preencno»

com oonoeb anrtadd Kk-15 mpa e tieica de (eno ptti 81 - Rev.02
m 46.7 46,02 5727 2.679,17 0,15%

Ato 996399NiV1 eUARQACCRPO OE AÇOGI^VAMZAOO DE 1.1CM DEALTXRA.
MONTANTES TUBUARES DE 1.1t2!ES*ÇADOS 06 120M. TRAVESSA

OE 2: GRA06. FORMADO POR BARRAS CHATAS Srf FERRO CE
32X4.aMU.nXADOCOMCHJMBADORhEGllMCaAFJU.^19 P

M 7,7 424,01 S2S41 407029 0,22%

Ali 2Aii«QE Aciicacao de rinio iQsaiase (Ckaco . 1 ri^nao irF 8,47 S.33 1028 87.91 0.00%
A12 lOOTse SNAPI PINTURA COM 'nNTA ALOUEMCA DE AOCBAUENTC ESMALTE SWTTTICO

AÍSTTHAtXi) APUCAQA A fíOLO OU PINCEL SOBRE SLB»B1FtCeS
METAJJCAS (EXt^O PB«=B.) EJECUTAOO EM OBRA (C2 OEMÍOS).
AFJI.SCaO

mf 8,47 3I.X 3924 33066 o,cs %

A13 2295 ORSE Punaa pN3eiaenote6.soo(e paredes, com ixamerao.^iUcaçao de 01 denão
de «Naair aerfioo. 02 dernSos de massa acroca e 02 dernSos de BiM acmsa
cervendona - Rw 03

m" 254,86 32.98 41,11 1047729 as7 %

S ftCADEM» T0.TC221 3^8%
S.1 9146(»SE ewRmiieaoi de ortasaca • senuaocr de camnnaB cwdD lai 4 4,20736 9246JK 2026424 1.14 %
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S RECUPBIAÇAO E PIKTmA 4082683 2.23%

e.1 MUROS 3D84AS1 136%
a.1.1 4934 ORSE pnuadeacaoamemoeoniipKaçaodeOl demaos verniz anca, Corai ou

an«ar

flF 443.16 6S9 636 3384,39 0.17%

Avenida Fiavo Rioero coumno - cefitra • Oama Rsa i pe

)



) Página 59 dc 72

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CNPJ: 09.1S9.6S6A)0D1-61

8.12 3310 ORSE crggitecoqii paredeoMH aijjriiTHMa napoti -i3{GiineRio#aiE3a)-RaasaaD
caoois

IIF 498 4vB7 6JD7 3J02286 o.ie«

O-U 47B3|OflSE Hoiooo esana ospasBOE eomaigamaEca naso i»(caB f anaaiL ecpecBua
2j5an

nr 43S íea,fa 29.5(1 14.73034 0.60%
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3.1J A&âSfTAMEMTO t>S SUIA (WOO^O) CM TKECMO RETO.
COMFECCIONAOA EM CO<NCRETO PRE-FABR>CAOO. DIMEÍ^AES
100X15X13X30 CM (COMPRIMSÍíTO X BASE INFSÍIOR X BASE SUPeRIOR
XALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VlARJO). AF_06J2O16

M 1.079.74 - Oak) era Piajeb

3.1.6 MiSENTAUENrO OE GUIA (MEIO^O) EU TRECHO CURVO,
CO*«=SCCIONAOA EU CONCRETO PRE-FABRXI^AOO. DÍM5<sCE5
100X15X13X30 CM (CCWPRIMENTO X BASE tNFERIOR X BASE SUPERIOR
XALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VíARlO}. AF_06«116

W 124.8 - OMio em projett

3.1.7 PISO tas airecionai &'0u aiena. de concreto, coeonao. pioefloenies visuais,
omensfles ZSKSScm, apscaao com ar^amassa moustrtaieada ao-ii. lejunlMO.
exciustve reguialzapão de case

m* 66.82' Dado em Pnyio

3.1.8 Rampa padrSo paia acesso de detidentes a passeio püDiico. em concietD
simpM Fcs*2SUPa. desempoiaaa. com pentsa iMKaerva em nowacor. 82
Oemâos

Ul U - Dado em n^eto

PISTA DE COOPER

3.2.1 Pavimentação ̂  concreto usnada Dotnt).. taiçado e aoensado. armado.
Rft-2Smpa, estampado, coioado. t^w tecti - aone ou amsar. e - Bcrn. teta
souasa qsi. legusartE. compac. smato. lona ptasoca, nci. juntas senaaa Sxio
aaamm-Rev oi

m* 1.S»J - Oado em Rojeto

3.2.2 L0CACA0:>S pavimentação. AF 1012018 U 73341 - Dado era Pi^eio

4 ANFITEATRO

4.1 EXECUÇÃO OS RAOIER. ESPESSURA DE 10 CM. FCK - 30 MM. COM USO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09i3}l7

af 117.96 - is4>0'i2.oo-i8a0(»n*

8.50*7,3t>62,(»n'

—»117.9Sin»

4.2 EXECUÇÃO 0= PASSEIO (CM.ÇM}A) OU PISO OE COMCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMB4TO
CONVENCIONAL, ESPESSURAS CM. ARMADO. AR_07/2016

m» 304! -5.77-5.19-3001*

4.3 PINTURAACRILICA EM PISO CatENTADC DUAS DEUAOS m* 30.0 - S.77-5.19-30m»

4.4 ALVENARIA DE VECVAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE eX1»X19CM (l^PESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA
ÜQUEM MAIOR OU IGUALA BkP SBU vAOS E ARGAMASSA OE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 6ETOHE«A. AF 06I20Í*

m» 133.63 - Bsicos esca^

(t.l4"11.00r2-25.0ein' (0.18*1.00)-6-1,OBm»
(I.t4-14.00>-15.9«m» (pi.35-O.I8J-2)-6-0.7»n»
(0.76-9.00J-2-13.69ra'
(0.76-10.00)-7.6m'
(0.36-8.00l-2^.0en»»
(0.3S-6.00J-3.D4in'
(1.U-10.00)-2-22JOm='
(S.14-12.00>-i3.6em»

Jardim

47.7om mear * D.sa-234iSm*

—>133,6*IF

Avenida Rãno Ribeco CouUnho - Centro - Santa Rita / PB
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PREFEITURA MUNCCQ^AL D£ SANTTA RITA

CNPJ: 09.i5e.es6raooi-ei

4.S cnaplsoD em parede ooon ainaniasEa «aço ti -1:3 (omieai^/areia) - ReMEado
laaiis

m* 142.18 - JansiiO-47.70nF
Keada-i.BGnií»

Bpedios doe Bancos-92;60m*

•o142.16m'

AA Rebosoeiteniab de parede; «omaigamnsaliapa 1:4 (cal/anda). «pesBiBa <
2.5 cm

nF i 142.18 - janEnt- 47.7CnF

Keaire-i.85aF

BEpefios dos Bancos-KjGBm»

->142:i6lH»

4.7 Aigjgnasea cal eaaa trato 1:4-ccntecçaainecaBicaelrai^iorte j m" 2.S2 - ABSBito da aupeancada
lT2.0Sm*
PB» da Escada

aTOm»

—»112.7B'0ja25-2.8201»

4.a Ateno ire calxao edimsatao, com nanee. de aiGía. adeneaiia com a^ m" i 80.18 - 1.14*1LnML8DRF a^D.76-a.Smil» 0.38*0.70-02761»
080-34-Z72IBn» 0j532-3I>-15.3€m» 027-^7JD2ia»

—>2720«1S26*^7J12-
—>50.18111»

4.9 CDâas e veigas cfli «ocas de ooiiaciol|iav{iaiija)i4xt9K39.preeoainii» i
EaincaiieretoannaitofeK>l5iiipaelren^ireilmD|i^ai>RevJ12

m 46.7 -482hiinear

4.10 GUARIUVCORPOEXE AÇO (»U.VAfaZAOO DE 1.10M K ALTURA.
MONTANITK TUBULARES K^I.UZ ESPAÇADOS DE 1.2011. TRAa/ESSA i
SUPBUORDE2.GRADlLF(KiAIAOOPORBARRAS(»WIASEMFEimOO£ |
32XASUU. FIXADO COM CHUMBADOR UECANtCO.AFJI4eB119_P

M 1 7.7 - 325*3w3S-7.70m

4.11 Aplcacao de tlBiilD itisuizaaile OMaea qaMamzadol -1 deinao nF 8.47 -7.Tiri.1D-047W*

4.12 PINTURA COM TIMTA AlJQUK)ICAOEAlCABAaylEMTO(ESUALTE SINTÉTICO
AI£TINM30}APL1CADAARCXOOUP1NCB.SOBRESUPBRI%IB
UETAUCAS (EXCETO PERFO.) EXECUTADO EM OQRA{02 DEUAOS).
AFJI1i2a21l

mi» i 8A7 -7.TDri.10-Oj47n!l»

4.13 ptn]iira|aiaeaBiorBSb6aoiepafBaeEcoi»inainaiiiLapisataBdBaiaBiiao !
deseredDraeillBLaSireiiâasdefnaEGaxdDcaelB AmftiGdelInlaacrlDoa |
comiaisuinal - Heir 03

m» i 254;86 -142.16+112.70-Sa.SSRli'

S ACADBOA !
S.I BHilpamsire deqaacim-Gmuiiadordecaiidntuila dinaB un 4il -oadoenPRilete

S.2 Boupamaito degUiMBea-ellplloo un 4JD -DaaBemPRi|e&

S.3 EoUpamento de dureiRa - tea piBGs auolo in 4jn -DaooemPiBieaB

&4 Eampamento de guiatsea-log» deoanas in IJO -OadoemPralere

S.5 Bpitranento de gmasnca - aHHi^av un 2JD -oadoemPioielD

Avenãda FIávio RIbeóo Coutndio • Coitro - Santa Rita / PB
t
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO CRiSOSTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ)

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

1. CUSTO DIRETO DA OBRA(CD|:

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDiRETCMai QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOSfCOl

DISCRIMINAÇÃO EX3S CUSTOS INDIRETOSiai P0RCENTAGEMI%1 ADOTMIA

Custo de Administração Central - AC 4.01%

Custo de Seouro e Garantia 0.40%

Custo de Marqem de lncer|ei> do Enioreendénento - Ml 0.56%

Custo Financeiro - CF 1.11%

í. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRFTOICH 01 IF incide sobre 0 PREÇO TOTAL DA OBRA/PTI

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOSIOI P0RC£NTAGEMÍ%1 ADOTADA

Custos Tribulános - total - T 13.65%

Tnbutàrios Federais 6.65%

Tributários Estaduais 0.00%

Tributários Muncioais 500%

Marqem de Contribticão Brut^Beneficio ou Lucro) - MC 7.30%

Arrecadações - FE 0.00%

Formula do 8DI

BDI = (1+AC + S*R + G}(1+ DFH1 +U - 1

Onde:

BDI- Taxa de BDI

AC; Taxa de admni^raeão cenbal

Ml = Taxa Margem de incerteza(nsco)
do empreendimento

(1-1)
CF = Taxa referente aos custos

nnanceéos

T = Taxa referente aos trbutos

niiimmsiis estaduais «ledftrais

MC = Taxa referente a margem de
contribui;ão{lucn> ou beneficio)

4. TAXA DE BDKBDI): 24.67%

5. PRFCO TOTAl DA OBRA COM BDHPT - CDxl1*BDÍ/1(IO»

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DATA

ORÇAMENTISTA Rayanne de Oliveira Silva DATA; 23/04/2021

■RPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUMIDO<%)

PIS - Programa de IntecracSo Sod^ 0.65%

COFINS - Finaciamerdo da Segiridade Social 3.00%

SUB-TOTAL 3.65%

ISS - Imposto sobre Serviço 5.00%

TOTAL 8.65%

FE (Fundo de Adm ao Empreendedorisnío) 0.00%

rnrfli gfhaj 8.65%

■••'A taxa de nodênda do ISS pode ser de 2% a 5%. Foi considefada a taxa cobrada peia Preleütva Minicipal de Santa Rda ou seja, 5% sobre a
mão-de-obra.
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

REFORMA DA PRAÇA DO POVO

MOOAUDADE DE UCÍTACÃO:

t. CUSTO DIRETO DA OBRAICD):

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INOIRETOlCI) QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS MRETOSICD)

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INOIRETOSICU P0RCENTAGEMÍ%1 ADOTADA

Custo de AdministrxSo Central - AC 4.01%

Custo de Sequro e Garantia 0.40%

Custo de Margem de Incerteza do Empreendánento - Ml 0.56%

Custo Financeiro - CF 1.11%

3. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETOfCI] QUE INCIDE SOBRE 0 PREÇO TOTM. DA OBRAIPT)

CISCRIMINACÃO DOS CUSTOS INDIRETOS(CI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA

Custos T^wtáios - total - T 13.65%

Tiibutános Federais 6.65%

Tributários Estaduais o.m

Tributáiios MutécÍDais 5.00%

Marqem de Contribuição BrvtatBeneTicio ou Lucrol - MC 7.30%

Arrecadações • FE 0.00%
-ormula do BOI

BDI = Í1-^-AC + S + R + GU 1 + DF)(1+U -1

(1-1)

Onde:

BDI; Taxa de BDI

AC; Taxa de adrnrétração central
Ml : Taxa Margem de mcertezafrisco
do empreendimento

CF = Taxa referente aos custos
fmanceirDs

T - Taxa referente aos trixitos
municipais, estaduais e federais
MC = Taxa referente a margem dt
Cor4rS>ui;âo(iucrD ou beneficio]

4. TAXA DE BDtIBDI): 24.67%

5. PREÇO TOTAL DA OBRA COM BDIIPT • CDxl1*BDI/t 00)1

>400AL1DADE DA LICITAÇÃO: DATA;

ORÇAMENTISTA: Silas Mar cot mo Guimarães
DATA;

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUMIDO(%]

^18 - ̂ oqranu de Enlerração Social 0,65%

C0FIN5 - Finaciamento da Seguridade Social 3.00%

SUB-TOrw. 3.65%

ISS - Imposto solye Serviço 5.00%

rOTAL 8,65%

iFundo de Apoio ao Emoreendedonsmo) 0.00%

rOTAL GERAL 8.65%

••'A taxa de incidência do ISS pode ser de 2% a 5%. Foi considerada a taxa colvada peta Prefeitira Municipal de Santa Rita ou seja, 5% sobre:
não-de-cbra.
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REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO CRISOSTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ)

TABELA DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO A - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS ALIQLOTA %

Código Descrição Mensalista

Al PREVIDÊNCIA SOCIAL (iNSS) O.OO^Ó 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1.00% 1.00%

A4 INCRA 0.20ÇO 0.20%

A5 SEBRAE 0.60% 0.60%

A6 SALARIO EDUCACAO 2,50% 2.50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3.00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO B - ENCARGOS TRABALHISTAS ALÍQUOTA %

Código Descncão Horista Mensalista

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18.01% 0,009'o

B2 FERIADO 4.30% 0.00%

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0.87% 0.67%

B4 13' SALARIO 10,78% 8.33%

B5 LICENCA PATERNIDADE 0.07% 0.06%

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0.72% 0.56%

87 DIAS DE CHUVA 1,98% 0.00%

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%

89 FERIAS GOZADAS 13,64% 10,55%

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

TOTAL DO GRUPO B 60,51% 20,28%

GRUPO C . OUTROS ENCARGOS TRABALHISTAS ALiQUOTA %
Código Descrição Horista Mensalista

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,45% 3.A5%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10% 0,08%

03 FERIAS INDENIZADAS 0,50% 0,39%

04 DEPOSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 4,10% 3,17%

05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.37% 0,29%

TOTAL DO GRUPO C 9,52% 7,38%

GRUPO D - INCIDÊNCIA DO GRUPO A NO GRUPO B ALiQUOTA %
Código Descrição Horista Mensalista

Dl Reinsidéncia de A sobre B 8,49% 3,41%

D2 Reincidências de A-A9 sobre C3 0,37% 0,29%

TOTAL DO GRUPO D 8,86% 3,70%

E1

E1 TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0,00

TOTAL GERAL 85,69% 48,16%
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REFORMA DA PRAÇA DO POVO

TABELA DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO A - ENCARGOS PREVIDENCiARlOS

a

<

OTA %

Códiflo Descrição Mensalista

A1 PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) 0.00% 0,009b

A2 SESI 1,509ò 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1.009'b
A4 INCRA 0,209o 0.209b
A5 SEBRAE 0,60% 0,609b
A6 salArio educacão 2.50% 2.509b
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3.009o
A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0.009o

TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO B • ENCARGOS TRABALHISTAS ALiQlOTA %
Código Descrição Horlsta Mensalista

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01% 0,009b

B2 FERIADO 4.309o 0.00%

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87% 0.679b

84 13® SALARIO 10.789b 8,339b

85 LICENÇA PATERNIDADE 0.079b 0,069o

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,569b
87 DIAS DE CHUVA 1.989b 0.009b

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08'b

89 FERIAS GOZADAS 13.64% 10,559b

810 SALARIO MATERNIDADE 0.039b 0,039b

TOTAL DO GRUPO B 50,51% 20,28%

GRUPO C - OUTROS ENCARGOS TRABALHISTAS AÜQLOTA %
Código Descrição Horlsta Mensalista

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,45% 3.45%

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10% 0,089b

03 FERIAS INDENIZADAS 0,50% 0,39%

04 DEPÓSITO RECISÂO SEM JUSTA CAUSA 4,10% 3,17%

05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.379'b 0,29%

TOTAL DO GRUPO C 9,52% 7,389b

GRUPO D • INCIDÊNCIA DO GRUPO A NO GRUPO B AÜQUOTA %

Código Descrição Horlsta Mensalista

Dl Reinsidência de A sobre B 8.499b 3,419 o

D2 Reincidências de A-A9 sobre C3 0,37% 0,299b

TOTAL DO GRUPO D 8,86% 3,70%,

El
1

\

E1 TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0.00 0.00

TOTAL GERAL 85,69% 48,16%


